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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 57/2021

Processo nº 25410.005321/2021-32

  

Unidade Gestora: [250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA MEGATRUCK
TRANSPORTES E LOCAÇÕES –
CLÁUDIO GONÇALVES.

 

Presentes, de um lado, a União por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste
ato pela sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
identidade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa
MEGATRUCK TRANSPORTES E LOCAÇÕES – CLÁUDIO GONÇALVES, sediada na Rua Plácido Martins, nº 17
– Parque Duque – Duque de Caxias / RJ, CEP 25.085-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o nº 40.261.425/0001-79, neste ato representada por seu Representante
Legal Sr. CLÁUDIO GONÇALVES, portador da Carteira de Identidade nº 10892524-9 e CPF nº 028.450.187-
54,   doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
25410.005321/2021-32, do Projeto Básico e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº 040/2021, com fundamento legal no
inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços, com fornecimento de materiais,
ferramentas e mão-de-obra, para o planejamento, execução de desinstalação e desmontagem para
movimentação, içamento, transporte vertical, horizontal e rodoviário para 01 Equipamento Gamma
Câmara, pertencente à Medicina Nuclear da Unidade Hospitalar I (HC-1) do INCA, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

Objeto da contratação:

 

ITEM (SERVIÇO)

 

LOCAL DE
EXECUÇÃO

 

QUANTIDADE

 

 

SIDEC

 

VALORES

Desmontagem,
com fornecimento
de mão-de-obra,
ferramentas,
equipamentos e
materiais, para o
planejamento,
execução de
desmontagem de
equipamento gama
câmera.

 

 

HC-I

 

 

1

 

 

1296-3

 

 

R$ 10.500,00

Transporte,
composto de
fornecimento de
mão-de-obra,
ferramentas,
equipamentos,
materiais, veículos
para embalagem,
acondicionamento,
movimentação
interna e externa,
horizontal e
vertical, içamento
e transporte
rodoviário seguro
de equipamento
gama câmera. 

 

 

 

HC-I

 

 

 

1

 

 

 

2273-0

 

 

 

R$  4.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 180 dias, com início na data de autorização de
início de serviços emitida pelo SECLIN – Serviço de Engenharia Clínica do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor da contratação é de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339039

Nota de Empenho: 2021NE000990

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Não haverá reajustamento de preços em conformidade com as instruções estabelecidas no Projeto
Básico.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não será exigida a prestação de garantia de execução na presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização
para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas
no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Relatório de Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
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contrato, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 040/2021, é feita com
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

___________________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

___________________________________________

Sr. CLÁUDIO GONÇALVES

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

MEGATRUCK TRANSPORTES E LOCAÇÕES – CLÁUDIO GONÇALVES

 

 

TESTEMUNHAS:

1-
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2-

 

 

MEGATRUCK- SC-5321-2021-32-MODELO-CJU-AGU-Servicos-dispensa-24-II

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 20/05/2021, às 18:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Gonçalves, Usuário Externo, em 23/05/2021, às
18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 24/05/2021, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/05/2021, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020674299 e o código CRC 9814E9C3.

Referência: Processo nº 25410.005321/2021-32 SEI nº 0020674299
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 15/2021

Processo nº 25410.008204/2019-14

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSE ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA E A EMPRESA
MERCK S.A.

A União Federal, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CANCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato por sua Diretora
Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4
expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de
28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em
29/09/2016, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa MERCK S.A., sediada à Rua
Torre Eiffel nº 100 – Lote 3ª, Gleba A - Parque Rincão, Cidade de Co�a – SP, CEP nº 06.705-481, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 33.069.212/0008-50, neste ato
representada por seu Representante Legal Sr. RODRIGO POTZMAN ZAMBOTI, portador da carteira de
iden�dade nº RG nº 32126176 e inscrito no CPF/MF sob o nº 265.714.768-27, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.008204/2019-14, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 140/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço con�nuado de manutenção

preven�va, corre�va e calibração com inclusão total de peças e kits de manutenção preven�va, em
equipamento médico-hospitalar disponível no Ins�tuto Nacional de Câncer, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT/
CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
ESTIMADO

MENSAL (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01

Manutenção preven�va, corre�va e
calibração por empresa externa
especializada para Aparelho de Osmose
Reversa (Sistema para purificação de
água), marca Merck Millipore, modelo
Milli-Q Integral 5.

1605-5 Mês 12 6.535,00 78.420,00

Valor Total 78.420,00

           

1.4 Os dados cadastrais e as localizações dos 07 (sete) Aparelhos de Osmose Reversa/Sistemas para
Purificação de Água,  marca Merck Millipore, modelo Milli-Q Integral 5, estão descritos abaixo:

 

ITEM EQUIPAMENTO MARCA MODELO NÚMERO DE
SÉRIE PATRIMÔNIO LOCALIZAÇÃO

01
Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6PA21581E 807026
Laboratórios
Especializados

CEMO/INCA

02
 Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6JA77960D0 807025

Programa de
Gené�ca
Tumoral

COPQ/INCA

03
Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6PA21578C 807027

Programa de
Carcinogênese
Molecular

COPQ/INCA

04  Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6PA21581D 807029 Laboratório de
Imunogené�ca
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CEMO/INCA

05
 Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6PA21578D 807028

Programa de
Imunologia e
Biologia
Tumoral

COPQ/INCA

06
Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6MA10002D 807024

Laboratório de
Análises
Clínicas

HC1/INCA

07
Aparelho de Osmose Reversa
(Sistemas para purificação de
água)

Merck
Millipore

Milli-Q
Integral
5

F6PA21578A 807023
Banco de
Sangue

HC1/INCA

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data de autorização de
serviços emi�da pelo Serviço de Engenharia Clínica - SECLIN, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 78.420,00 (setenta e oito mil quatrocentos e vinte reais) , perfazendo
o valor es�mado mensal de R$ 6.535,00 (seis mil quinhentos e trinta e cinco reais).
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA

 

Fonte: 615300000

Programas de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2021NE000046

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA:

 

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

 
 

____________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

______________________________________________
Sr. RODRIGO POTZMAN ZAMBOTI
Representante Legal da Empresa
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MERCK S.A.
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 

_________________________________               _________________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 22/01/2021, às 15:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Potzman Zambo�, Usuário Externo, em 27/01/2021,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/01/2021, às 07:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 28/01/2021, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018710813 e
o código CRC B6CAE66F.

Referência: Processo nº 25410.008204/2019-14 SEI nº 0018710813
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 37/2021

Processo nº 25410.000686/2021-71

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A FIRMA MESSER GASES LTDA E A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a firma MESSER GASES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.619.202/0034-06,
sediada na Avenida Brasil, 20.491 – Fazendo Botafogo, Barros Filho - Rio de Janeiro/RJ.CEP 21.515-000,
neste ato representada pelos seus Representantes Legais, Sr. SCOTT MICHAEL LATTA portador da
Iden�dade nº G122834-G  e CPF nº 237.377.158-66, e Sr. ADILSON MATIOLI portador da Iden�dade nº
44.479.767-9 e CPF nº 356.468.598-75, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União,
por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do
Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP: 20.231-130,
neste ato representado por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela
Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o
nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante
denominada COMODATÁRIA, firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes
às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil vigente, os
itens descritos abaixo, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Projeto Básico,
doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão discriminados
em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

Quan�dade de cilindros
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Unidade INCA – Unidade
Hospitalar I

INCA – Unidade
Hospitalar II

INCA – Unidade
Hospitalar III

Total

Setor Gasotécnica Gasotécnica Gasotécnica

 35 cilindros de 1m3 
20 cilindros de 10m3

15 cilindros de 1m3 
20 cilindros de 10m3

20 cilindros de 1m3 
20 cilindros de 10m3

130
cilindros

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial da COMODANTE, datada de 08/03/2021, obedecidas às condições es�puladas na
proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

 

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO, se for o caso.

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando à Gasotécnica para fins de
conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE  e liberação para uso. As
NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO,  deverão ser entregues ao Serviço de
Patrimônio.

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso
no EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a
Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a
comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere,
para providências de baixa do seu registro no sistema.

O Serviço de Patrimônio informará também à Gasotécnica e à COMODANTE, sobre o término do contrato
e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

   

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o
descrito no item do Projeto Básico. 

No prazo máximo de 24h após pedido formal do INCA, disponibilizar, em regime de comodato, os
cilindros com os gases descritos na cláusula primeira – do objeto.

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART
deverá ser apresentado à Gasotécnica do INCA em até 30 dias após o início do contrato. 
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Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes,
de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os
turnos e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá
ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e
antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a
assegurar a capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento
deverá ser apresentada  pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com
vistas à avaliação e à aprovação.

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do
COMODATÁRIO.

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso. 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue
à Gasotécnica do INCA ao final do serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente). 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos
modelos) deverá ser feita à troca caso haja interesse do INCA.

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente
comercial e por telefone nos outros períodos

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo
de fornecimento (na língua portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem
adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.
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Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em
estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas
ao COMODANTE pela Gasotécnica do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos
estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis.

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
periféricos.

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

A COMODANTE deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas
suas instalações.

A COMODANTE deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos
sociais e trabalhistas inclusive o custo comercial, inerentes ao objeto da ciontratação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 180 (cento e oitenta)
dias, ou até a data de término de vigência do contrato de fornecimento do produto, ou enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo este
contrato ser rescindido antes, desde que o contrato de fornecimento seja igualmente rescindido.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as
partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.                 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio
de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si
e seus sucessores.
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___________________________          _________________________
Sr. SCOTT MICHAEL LATTA              Sr. ADILSON MATIOLI

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MESSER GASES LTDA.

COMODANTE
 
 
 

______________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________         ___________________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/03/2021, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sco� Michael La�a, Usuário Externo, em 11/03/2021, às
10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Ma�oli, Usuário Externo, em 11/03/2021, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios subs�tuto(a), em 11/03/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 11/03/2021, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019478328 e o código CRC 649856F3.
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Referência: Processo nº 25410.000686/2021-71 SEI nº 0019478328
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 36/2021

Processo nº 25410.000686/2021-71

  

Unidade Gestora:250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO ACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA MESSER GASES LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa MESSER GASES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.619.202/0034-06, sediada na Avenida Brasil, 20.491 – Fazendo
Botafogo, Barros Filho - Rio de Janeiro/RJ.CEP 21.515-000, neste ato representada pelos seus
Representantes Legais, Sr. SCOTT MICHAEL LATTA, portador do Documento de Iden�dade nº G122.834-G
e inscrito no CPF/MF sob o nº 237.377.158-66 e Sr. ADILSON MATIOLI, portador do documento de
Iden�dade nº 444797679 e inscrito no CPF/MF sob o nº 356.468.598-75, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.000686/2021-71 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, em caráter emergencial, decorrente da Dispensa de Licitação
 nº 015/2021, com fundamento legal no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, em caráter emergencial, de 2.000 M³ de
Oxigênio Gasoso, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico.

1.2. Discriminação do objeto:

 

Anexo 784. MESSER - Contrato nº 036-2021 (0021530996)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 20



12/03/2021 SEI/MS - 0019478204 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21265933&infra_si… 2/5

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UND QTD VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

 

1

Oxigênio gasoso, 99,5% de grau de pureza
mínima.

CAT MAT: BR 0412488
M³ 2.000 32,00 64.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2021NE000403

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das e
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos
e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 015/2021, é feita
com base no inciso IV do ar�go 24 da Lei nº 8.666/93, devendo o CONTRATANTE disponibilizar em sí�o
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações
previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo processo
de contratação ou aquisição.

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

________________________________________
Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

_____________________________       ___________________________
Sr. SCOTT MICHAEL LATTA              Sr. ADILSON MATIOLI

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MESSER GASES LTDA.

 
TESTEMUNHAS:

 
_________________________     ________________________

 
 

Anexo 784. MESSER - Contrato nº 036-2021 (0021530996)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 23



12/03/2021 SEI/MS - 0019478204 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21265933&infra_si… 5/5

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/03/2021, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sco� Michael La�a, Usuário Externo, em 11/03/2021, às
10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Ma�oli, Usuário Externo, em 11/03/2021, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios subs�tuto(a), em 11/03/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 11/03/2021, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019478204 e o código CRC A3F12D60.

Referência: Processo nº 25410.000686/2021-71 SEI nº 0019478204
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 42/2021

Processo nº 25410.019244/2019-83

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA NEOVERO SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA
do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a firma
NEOVERO SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., sediada na Av.
Barbosa Lima, 149 – Sl 106-A – Recife/PE - CEP nº 50030-917, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.229.827/0001-10, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. Reinaldo Picone Barbosa,
portador da carteira de iden�dade nº 2550552 – SSP e inscrito no CPF/MF sob o nº 032.121.164-20,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  25410.019244/2019-
83 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018, e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação nº 013/2021, com fundamento legal no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço con�nuado de manutenção
preven�va e corre�va ilimitada, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, para sistema Neovero para
gerenciamento de equipamentos médico hospitalares (EMH) de todas as Unidades do INCA, tendo por
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referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e as propostas comerciais da CONTRATADA,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

 

1.2. Descrição do objeto:

Item Descrição Sidec
Unidade

 
Quan�dade

Valor
mensal
Es�mado
(R$)

Valor
Total (R$)

1 Licença Concorrente Web 2750-
2 UN 1 1.749,00 1.749,00

2 Serviço de Manutenção
Mensal do Sistema Neovero.

2750-
2 Mês 12 1.805,08 21.660,96

Total Es�mado 23.409,96

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data estabelecida na ordem de início de
serviços emi�da pelo SECLIN - Serviço de Engenharia Clínica do INCA, podendo ser a vigência prorrogada
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o
inciso II do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 23.409,96 (vinte e três mil quatrocentos e nove reais e noventa e
seis centavos), perfazendo de um valor de R$  1.749,00 (um mil setecentos e quarenta e nove
reais) referente à aquisição de 01 (uma) licença Concorrente Web, e do valor mensal es�mado do
contrato de R$ 1.805,08 (um mil oitocentos e cinco reais e oito centavos), referente aos serviços de
manutenção do sistema Neovero, perfazendo o valor anual de R$ 21.660,96 (vinte e um mil seiscentos e
sessenta reais e noventa e seis centavos).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa:  339040

Nota de Empenho: 2021NE000608

 

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto
Básico.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Relação de Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de contrato será o da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro – RJ - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

___________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

__________________________________________
Sr. REINALDO PICONE BARBOSA
Representante Legal da Empresa

NEOVERO SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

 
 

T E S T E M U N H A S
 
 

______________________________           ________________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 01/04/2021, às 16:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Picone Barbosa, Usuário Externo, em
05/04/2021, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 06/04/2021, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 06/04/2021, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019855352 e o código CRC 01B1294C.

Referência: Processo nº 25410.019244/2019-83 SEI nº 0019855352
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 39/2021

Processo nº 25410.004474/2020-81

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS, SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA.

Presentes de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER José Alencar
Gomes da Silva - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
59.456.277/0001-76, estabelecida na cidade de São Paulo – SP, na Rua Dr. José Áureo Bustamente, nº 455
– Morumbi Business Center – Vila Francisco - CEP – 04710-090, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. JOÃO CARLOS ORESTES, portador da cédula de identidade RG n. 22.201.166-X -
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 120.139.208-06, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 25410.004474/2020-81 e em observância ao contido no Projeto Básico,
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26
de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
 Procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021, com fundamento legal no Caput do Art. 25 da
Lei nº 8.666/1893, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de suporte e atualizações de software
para   02 (duas) licenças de Oracle Database Enterprise Edition e 07 (sete) licenças de Oracle Database
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Standard Edition, de forma a permitir a atualização para versões mais recentes, baixar patches e service
packs de correções do produto, assegurando o suporte técnico pelo fabricante, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2.   Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, identificado no preâmbulo e à proposta
comercial, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) SIDEC QUANTIDADE UNIDADE
VALOR
ESTIMADO MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL  ANUAL
(R$)

Suporte e atualização de
software

2599-
2 12 MÊS 13.281,27 159.375,26

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de autorização de
início de serviços emitida pelo Serviço de Tecnologia da Informação, podendo ser prorrogado por
interesse das partes por meio de termos aditivos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos
do inciso IV do artigo 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja  formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.3. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja  juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5. Seja  comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 13.281,27 (treze mil duzentos e oitenta e um reais e vinte e
sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 159.375,26 (cento e cinquenta e nove mil trezentos e
setenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa:  339040

Nota de Empenho: 2021NE000430

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto
Básico.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Relação de Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato será o da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro – RJ - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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___________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 

__________________________________________
Sr. JOÃO CARLOS ORESTES

Representante Legal da Empresa
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

 
 

T E S T E M U N H A S
 
 

_________________________________               _________________________________
 
 
 

                                             
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 22/03/2021, às 15:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019634712 e o código CRC 8BC9D419.

Referência: Processo nº 25410.004474/2020-81 SEI nº 0019634712
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 8/2021

Processo nº 25410.018982/2020-47

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA PHILIPS MEDICAL
SYSTEMS LTDA.  

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita
no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., sediada na Rua
O�o Salgado, 250, Prédio Varginha B2 - Parte B, Distrito Industrial Cláudio Galvão Nogueira. Varginha/MG.
CEP: 37.066-440, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.295.213/0021-11, neste ato representada por seus
procuradores SR. EVALDO BELLA, portador da cédula de iden�dade nº 19.507.280, e inscrito no CPF sob nº.
135.356.018-00 e SR. AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA, portador da cédula de iden�dade RG nº 44.777.946-1
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 346.543.518-41, tendo em vista o que consta no Processo nº
23079.208295/2020-12 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar no processo 25410.018982/2020-47 – INCA o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
125/2020 – HUCFF/UFRJ (153152), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de imagem para atender às
necessidades do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, conforme
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especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Descrição/Especificação Catmat
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor
Total

04
Sistema de ultrassom portá�l, digital, Colorido, para
u�lização intra-hospitalar a beira do leito, com
Transdutores para a u�lização em Pacientes adultos.

439014 Un 01 295.000,00

05
Sistema de ultrassom portá�l, digital, Colorido, para
u�lização intra-hospitalar a beira do leito, com
Transdutores para a u�lização em Pacientes adultos.

439014 Un 01 240.000,00

 Total 535.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 250052

Fonte:  6151000000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2020NE803374
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido.

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 12.1.2. interromper a
execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
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Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

________________________       __________________________________
    SR. EVALDO BELLA                  SR. AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA

                Representantes Legais da Empresa
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

 
 

TESTEMUNHAS
 
 
 

___________________________                                 ___________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 14/01/2021, às 16:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Bella, Usuário Externo, em 20/01/2021, às 13:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avelino de Campos Figueira, Usuário Externo, em
20/01/2021, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/01/2021, às 07:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/01/2021, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018595856
e o código CRC 80FC44DB.

Referência: Processo nº 25410.018982/2020-47 SEI nº 0018595856
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Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 11/2021

Processo nº 25410.015663/2020-80

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA PROMOVENDO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa PROMOVENDO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.637.221/0001-91, sediada na Rua Ruy Porto, 50, Loja G e H, Barra da Tijuca – Rio
de Janeiro - RJ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS, portador da Carteira de Iden�dade
nº 046015673, expedida pelo IFP/RJ, e do CPF nº 672.619.497-87, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  25410.015663/2020-80 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021, com fundamento legal no Caput do
art. 25 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de manutenção corre�va, com troca de peças, em 01 equipamento Videogastroscópio Ultrassônico modelo
EG 3870UTK marca Pentax, série H110698, nº pat. 809929, compreendendo: desmontagem e montagem do equipamento, fornecimento e subs�tuição de diversas peças, limpeza e
lubrificação, ajustes, testes e revisão final, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e a proposta comercial da CONTRATADA, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Projeto Básico, estando incluída ainda a prestação de garan�a de 90 dias para os serviços executados, após aceite defini�vo pelo CONTRATANTE.
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) UNIDADE

 

QUANTIDADE

 

VALOR TOTAL

Serviço de manutenção corre�va, com troca de peças, de Videogastroscópio Ultrassônico modelo EG 3870UTK marca Pentax,
série H110698, nº pat. 809929, instalado no Serviço de Endoscopia da Unidade Hospital do Câncer 1. UN 1 R$ 43.460,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O presente Contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, com início na data estabelecida na ordem de início de serviços, emi�da pelo SEC - Serviço de Engenharia Clínica do
INCA.

 

Os serviços serão executados em até 60 dias a par�r da ordem de serviços, conforme proposta da CONTRATADA.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 43.460,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais), composto pelos itens, quan�ta�vos e preços estabelecidos no item 1.2 acima.

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339039

Nota de Empenho: 2021NE000025
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5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1 - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1 - As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo são as estabelecidas no Projeto Básico.

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1 - Não será exigida a prestação de garan�a na presente contratação.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1 - O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Projeto Básico.

 

8.2 - O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto
Básico.

 

9 - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1 Não é permi�da a subcontratação do objeto, conforme as condições e  obrigações estabelecidas no Projeto Básico.

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1 - As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
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12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.4 - O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Relatório de Indenizações e multas.

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1 - É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.2 - É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 08 de julho de 2020.

 

13.3 - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

 

13.4 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº 5,
de 2017, caso aplicáveis.

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93.
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

16.1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2021, é feita com base no caput do ar�go 25, da Lei nº 8.666/93

 

16.2 - O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1 - É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

___________________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

___________________________________________
Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS

Representante Legal da Empresa
PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
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TESTEMUNHAS:
 
 

______________________           ______________________
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 21/01/2021, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Gonçalves Mar�ns, Usuário Externo, em 01/02/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 02/02/2021, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 02/02/2021, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0018687284 e o código CRC 29425969.

Referência: Processo nº 25410.015663/2020-80 SEI nº 0018687284
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 68/2021

Processo nº 25410.004497/2021-77

  

Unidade Gestora: [250052]

  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA  QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA - INCA E A EMPRESA PROMOVENDO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA
CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada
pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.637.221/0001-91, sediada na
Rua Ruy Porto, 50, Loja G e H, Barra da Tijuca – Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS, portador da
Carteira de Identidade nº 046015673, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 672.619.497-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.004497/2021-
77, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e da Medida Provisória nº 1047/2021, de
03/05/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação  nº 058/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 6000 KITS PCR RÁPIDO - COVID-19 - Reagentes para diagnóstico clínico tipo conjunto completo para detecção
qualitativa específica de antígenos do Coronavírus COVID-19, método imunocromatografia, apresentação: teste, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Projeto Básico, na proposta da CONTRATADA e detalhados abaixo:

Discriminação do objeto:

 

Item Descrição do Material Unidade Quantidade Cód.Sidec Código Valor Unitário Valor Total

1
Reagente para diagnóstico clínico tipo conjunto completo para detecção
qualitativa específica de antígenos do coronavírus covid-19, método
imunocromatografia, apresentação: teste

TE 6000 BR0467047 A17278 R$ 43,00 R$ 258.000,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência por até 6 (seis) meses  a partir da data de sua assinatura, e este prazo poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, desde que em
condições vantajosas, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da COVID-19, conforme art. 14º da MP 1.047/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho:  2021NE001246

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

Não haverá reajuste do valor contratual no primeiro ano de vigência do contrato.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Medida Provisória nº 1.047/2021 de 03/05/2021 e nas
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.004497/2021-77 - INCA e este contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da
Dispensa de Licitação SIDEC – Nº 058/2021, com fulcro no art. 2º, inciso I da Medida Provisória nº 1047/2021, de 03/05/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

________________________________________
Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

   JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_______________________________________
Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS

Representante Legal da Empresa
PROMOVENDO COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
 

TESTEMUNHAS:
 
 

_________________________     ________________________
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/06/2021, às
18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Gonçalves Martins, Usuário Externo, em 25/06/2021, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 25/06/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 25/06/2021, às 11:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0021281894 e o código CRC 02958DF2.

Referência: Processo nº 25410.004497/2021-77 SEI nº 0021281894
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 9/2021

Processo nº 25410.015962/2018-08

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL
LTDA.

Presentes de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça
Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora
Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4
expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de
28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em
29/09/2016, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa QIAGEN BIOTECNOLOGIA
BRASIL LTDA., sediada na Avenida do Café, nº  277, cj 202 – bl A – Centro Empresarial do Aço – São Paulo -
SP, CEP nº 04311-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.334.250/0001-20 neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. Danilo de Oliveira, portador da carteira de iden�dade nº 15654838 SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob o nº 082.619.938-09, doravante denominada CONTRATADA, após autorização da Diretora
Geral, firmam o presente contrato, por Inexigibilidade de Licitação nº 103/2020, com fundamento no Art. 25
– Caput, da Lei nº 8.666/93 e na Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG, e suas alterações, processo nº
25.410.015962/2018-08 – INCA, conforme as especificações dos serviços e a proposta comercial da
CONTRATADA, que passam a integrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preven�va (MP) e de
manutenção corre�va (MC), com fornecimento integral de parte e peças novas e originais, de 3 (três)
equipamentos termocicladores, marca Qiagen  modelos Rotor Gene Q, nºs de série R1012117, R0912191 e
R0310230 e patrimônios 800399, 800398 e 77237 pertencentes, respec�vamente, os dois primeiros ao
Laboratório de Células Tronco do CEMO e o úl�mo ao Programa de Carcinogênese Molecular da COPQ, todos
de propriedade do INCA, conforme detalhamento con�do no Projeto Básico, com fornecimento integral de
mão de obra, visitas periódicas anuais para manutenção preven�va e calibração, visitas de manutenção
corre�va limitadas a uma por ano, cobertura completa para reparos incluindo peças, nos termos dos
documentos de especificação dos serviços, do Projeto Básico e da proposta comercial da CONTRATADA, nº
200430BR01180796RS, de 17/11/2020 e suas atualizações, todos constantes do processo administra�vo que
deu origem ao presente Contrato, como se transcritos es�vessem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

 

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

 

Pelos serviços ora contratados e efe�vamente realizados, o CONTRATANTE pagará mensalmente à
CONTRATADA, o preço de R$ 2.497,50 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), à
razão de R$ 832,50 mensais por equipamento, perfazendo o total de R$ 29.970,00/ano.

 

Os preços, que serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 meses contados da data da proposta, incluem
todas as despesas rela�vas a seguros, taxas, impostos ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços
contratados.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

As despesas com a execução deste Contrato no exercício em curso correrão à conta dos recursos a serem
consignados no Orçamento Geral da União, Fonte de Recursos 6153000000, Programa 10 302 5018 8758
0033 173226, à conta do elemento de despesas 339039, código UGE 250052, tendo sido emi�da a Nota de
Empenho 2021NE000004 de 12/01/2021.

 

As despesas rela�vas à execução do Contrato em exercícios futuros serão cobertas por recursos a serem
consignados nos respec�vos orçamentos, mediante a indicação, por apos�la, no processo administra�vo que
deu origem ao Contrato, dos respec�vos créditos e notas de empenho.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

 

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão efetuados
em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a regularidade de
situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF e mediante a obtenção dos extratos de CEIS,
CADIN, CNJ e CADICON. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas pela CONTRATADA deverão,
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obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF especificado no preâmbulo deste Contrato, correspondendo ao
do cadastramento no SICAF e ser atestadas pelo CONTRATANTE, através do fiscal de execução do Contrato.
As Notas Fiscais, Faturas e os Relatórios de Serviços ou suas cópias, rela�vos aos serviços contratados
deverão ser entregues pela CONTRATADA, depois de encerrado o mês de prestação de serviços, no NUCLENF
– Núcleo de Notas Fiscais do CONTRATANTE localizado na Rua Marquês de Pombal, nº 125, 8º andar –
Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para serem devidamente atestadas.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer en�dade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser efe�vado o
crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. Caso a
CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura, cópia do
termo de opção.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo como
base a taxa percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM      = (t % /365) N x VP, onde:

 

t           = Taxa percentual de 6%;

EM      = encargos moratórios;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos comprovantes de
pagamento dos encargos sociais do mês anterior, per�nentes às contribuições ao INSS e ao FGTS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11%, ou outro percentual que venha a
subs�tuí-lo, sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, em favor da Previdência Social,
sendo que tal valor deverá vir destacado no referido documento de cobrança, conforme Art. 31 da Lei nº
8.212/91 nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

 

O preço unitário proposto e constante da cláusula terceira poderá ser objeto de reajuste, caso o mesmo seja
pleiteado pela CONTRATADA e devidamente acordado entre as partes, desde que seja observado o
interregno mínimo de 01(um) ano, a contar da data da proposta ou da data do úl�mo reajuste, nos termos
do que dispõem a Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG e a Lei nº 8.666/93.

 

Para efeito de apuração do reajuste anual dos preços unitários do contrato, será adotada a variação
percentual em 12 meses, do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE – Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca, tendo como índice base o Índice do mês anterior ao mês da proposta ou
o Índice do mês anterior ao mês do úl�mo reajuste que tenha sido acordado entre as partes, e como índice
corrente o índice do mês anterior ao mês em que ocorrerá o reajuste, que será processado mediante
apos�lamento, nos termos do Parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, conforme Instrução Norma�va nº
05/2017 – MPDG.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

 

O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início na data de autorização de início de serviços
emi�da pelo Serviço de Engenharia Clínica - SECLIN, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos
de 12 (doze) meses, em condições vantajosas para a Administração, mediante termos adi�vos, não
ultrapassando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso II do Ar�go 57 da Lei nº
8.666/93, desde que não haja manifestação em contrário e por escrito, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias da data do encerramento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, na forma do que dispõem a
legislação em vigor, observando rigorosamente as especificações do processo administra�vo, a proposta
comercial e os procedimentos operacionais estabelecidos no Projeto Básico, que a CONTRATADA declara
conhecer, os quais passam a fazer parte integrante do presente Contrato observando rigorosamente os
critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN-01/2010 – SLTI/MPOG de 19/01/2010.

 

Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de todas as leis federais,
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que
venham a ser come�das.

 

Assumir todo o ônus decorrente de ações judiciais, provenientes de danos causados pela execução do
Contrato, que possam vir a ser imputados ao CONTRATANTE por terceiros.

 

Reconhecer todos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va, no sen�do de evitar
solução de con�nuidade nas a�vidades dependentes deste Contrato, em decorrência da sua inexecução ou
da rescisão administra�va deste Contrato, conforme art. 77 da Lei nº 8.666/93.
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Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão da execução dos serviços objeto da
contratação, suportando os prejuízos decorrentes da ação ou sua omissão.

 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, cuja inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.

 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços ora contratados, que compreendem todas as especificações
técnicas e seus anexos, observando com rigor todas as Normas Técnicas e Regulamentos do CONTRATANTE,
em vigor ou que venham a ser estabelecidas, as Normas da ABNT e do Ministério do Trabalho rela�vas à
segurança do trabalho, bem como, a cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato.

 

Executar os serviços nas condições estabelecidas no presente Contrato, em horário comercial, de 8h às 17h,
exceto sábados, domingos e feriados, fornecendo mão-de-obra, componentes, insumos, materiais e
equipamentos necessários à boa execução dos serviços.

 

Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
previamente exigidas pelo CONTRATANTE, quando da aceitação de sua proposta, bem como as rela�vas à
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA, junto ao SICAF e mediante a obtenção do
extrato de CNDT.

 

Responder por danos, avarias e/ou desaparecimento de bens patrimoniais, de acordo com o caput do art. 69
e 70 da Lei nº 8.666/93, que venham a ser causados por seus empregados ou prepostos, a terceiros ou ao
próprio CONTRATANTE, desde que comprovada sua responsabilidade, ressarcindo o CONTRATANTE ou
terceiros, dos danos ou prejuízos que venham a ser causados, sem prejuízo de outras sanções legais.

 

Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Serviço de Engenharia Clínica – SECLIN do
CONTRATANTE, encarregada de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às solicitações formuladas.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a vi�mar seus empregados, quando em serviço, por
tudo quanto as Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício
da a�vidade objeto deste Contrato, responsabilizando-se também, no que se refere a seus empregados, pela
alimentação, transporte, atendimento médico ou qualquer outro bene�cio de qualquer natureza, ficando
tais encargos à conta da CONTRATADA, em conformidade com a legislação em vigor.

 

Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico integrante do
processo que deu origem ao Contrato, em conformidade com a proposta apresentada e aceita.

 

Dar início aos serviços, no prazo não superior a 05 (cinco) dias contados da autorização do serviço, iniciando-
se, a par�r desta data, o prazo de execução dos serviços.
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Cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho, especialmente o que
preconiza a N.R. 18 de 04/07/95.

 

Ser, para todos os fins e efeitos jurídicos, a única e exclusiva empregadora, afastando o CONTRATANTE, em
qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade trabalhista, devendo cumprir, todas as disposições rela�vas
a encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, civis e comerciais, que recaiam sobre a a�vidade e sobre seus
empregados, decorrentes da execução do Contrato.

 

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, inclusive o fornecimento de
material de pequeno porte, necessário à execução dos serviços de manutenção, transportes, seguros de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas ou quaisquer outros que forem
devidos, consoante a execução dos serviços e aos seus empregados.

 

Cumprir todas orientações do CONTRATANTE, fornecidas por servidor indicado, para o fiel desempenho das
a�vidades especificadas neste Contrato, não podendo subs�tuir a equipe técnica indicada, sem prévia
autorização da Fiscalização.

 

Apresentar ao Serviço de Engenharia Clínica – SECLIN do CONTRATANTE para aprovação, plano de trabalho,
programas, cronogramas e ro�nas de manutenção preven�va e corre�va, apropriados às respec�vas
operações, no prazo de até 15 dias contados do início do contrato.  Não obstante a aprovação do
agendamento, caso os equipamentos estejam em uso na data agendada, a manutenção preven�va será
remarcada de comum acordo, através do telefone 21-3207-5545 do Serviço de Engenharia Clínica - SECLIN, e
será realizada, sob pena de glosa do valor referente ao equipamento não inspecionado. 

 

Apresentar relação do material, instrumental, ferramentas e aparelhagem que empregará no atendimento
do Contrato, os quais serão de sua propriedade, assumindo toda a responsabilidade pela sua guarda,
conservação e reposição.

 

Observar a freqüência anual para a realização das manutenções preven�vas, previamente agendadas, para
no mínimo os 03 equipamentos, para as quais será emi�da ordem de serviço (OS) pela CONTRATADA, a qual
será comprovada por relatório detalhado ou sua cópia, do �po “check list”, emi�do por equipamento,
contendo data da realização do serviço, nome do executante e sua assinatura, itens avaliados, indicação de
peças subs�tuídas ou que exigem subs�tuição, complementado por documentos de acompanhamento
firmado pelas partes, conforme Projeto Básico. A OS deverá ser entregue ao Serviço de Engenharia Clínica.

 

Iden�ficar todos os equipamentos subme�dos a manutenção preven�va, e liberados para uso, com uma
e�queta adesiva, resistente à água, com pelo menos as informações: data da execução, validade, nome da
CONTRATANTE e visto do técnico que executou o serviço. A e�queta deve ser posicionada em local de fácil
visualização.

 

Observar rigorosamente as especificações e os procedimentos estabelecidos no Projeto Básico, constante do
processo administra�vo que deu origem ao presente Contrato.
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Comunicar ao Serviço de Engenharia Clínica, através de “check list”, eventuais condições inadequadas de uso
do equipamento e/ou de seus acessórios, ou qualquer não conformidade iden�ficada.

 

Executar os serviços nas condições estabelecidas no presente Contrato, fornecendo mão-de-obra, peças,
componentes e equipamentos necessários à boa execução dos serviços, fornecendo por emprés�mo e
instalando as peças novas e originais de seu estoque, em subs�tuição às danificadas.

 

As manutenções deverão ser realizadas no local de instalação do equipamento. Caso para a execução da
manutenção corre�va e preven�va do equipamento, seja necessária a sua remoção, os seus custos de
remessa e seguro correrão por conta da CONTRATADA, sendo que a re�rada do equipamento deverá ser
autorizada pelo SECLIN.

 

A visita para a manutenção corre�va deverá ser realizada, quando necessário, com número de 01 (um)
atendimento anual por equipamento, dentro do prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas úteis após o
chamado técnico realizado pelo SECLIN, exceto sábados, domingos e feriados.

 

A CONTRATADA terá um prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis para providenciar o reparo de
equipamentos.

 

Quando necessário, o reparo do equipamento inoperante deverá ser providenciado pela CONTRATADA,
mediante a subs�tuição, por emprés�mo, da peça danificada, preferencialmente por outra nova e original de
seu estoque. É admi�da a subs�tuição, por emprés�mo, da peça danificada, por peça recondicionada de
fábrica, equivalente em funcionamento a uma peça nova, até a chegada da peça original, desde que seja
oferecida, pela CONTRATADA, plena garan�a quanto ao perfeito funcionamento da peça recondicionada.
Deverá ser expressamente solicitada ao CONTRATANTE a autorização para o eventual uso de peça
recondicionada, nas situações de troca por emprés�mo.

 

Garan�r sempre os serviços realizados pelo prazo de 90 dias, excetuando-se defeitos decorrentes de
u�lização do equipamento em desacordo com as normas do fabricante.

 

Caso o equipamento não seja localizado pela CONTRATADA durante a visita de manutenção, esta se obriga a
comunicar o fato imediatamente ao SECLIN e ao responsável pelo serviço local, a fim de que possa se
averiguar a nova localização do equipamento. Caso contrário, o CONTRATANTE procederá à glosa do valor
referente a este equipamento.

 

Caso o equipamento esteja em uso durante a visita para manutenção preven�va e esteja impossibilitado de
ser disponibilizado para avaliação, este terá sua manutenção postergada.

 

A CONTRATADA ficará obrigada a realizar nova visita para realização da manutenção preven�va em nova
data a ser estabelecida pelo SECLIN ou responsável pelo setor. Caso contrário, o CONTRATANTE procederá à
glosa do valor referente a este equipamento.
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No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA obriga-se a comprovar
ao CONTRATANTE, com antecedência de 90 (noventa) dias do término previsto do mesmo, que ainda
mantém as condições necessárias de credenciamento e de exclusividade, previamente demonstradas ao
CONTRATANTE quando de sua contratação, mediante a apresentação de documento devidamente
atualizado, com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, emi�do por Órgão de Registro do Comércio, por
Sindicatos, Federações ou Confederações Patronais ou por en�dades equivalentes.

 

No início do Contrato e nas suas renovações anuais, a CONTRATADA obriga-se a emi�r o documento de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao respec�vo órgão de classe, correspondente a este
contrato.

 

Observar todas as demais obrigações a seu encargo, conforme Projeto Básico

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

 

Disponibilizar o acesso aos funcionários da CONTRATADA, para a execução dos serviços.

 

Efetuar o pagamento referente ao serviço executado, objeto do presente Contrato, nas condições
estabelecidas.

 

Fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto no Ar�go 73, inciso I, através de servidor da Divisão de
Engenharia Clínica especialmente designado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o qual avaliará
mensalmente o desempenho da CONTRATADA, adotando o Relatório Técnico de Avaliação.

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais, o Projeto Básico e os termos de sua proposta;

 

Exercer o acompanhamento por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA.

 

Registrar e sinalizar à CONTRATADA qualquer irregularidade no funcionamento do(s) equipamento(s)
durante o período de garan�a.

 

Observar todas as demais obrigações a seu encargo, conforme Projeto Básico
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, as seguintes sanções, conforme Art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, devidamente registradas no
SICAF:

 

I - Advertência;

 

II - Multas de:

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior a 15 dias ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, por infrações come�das, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

As multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração poderão ser
aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-as dos
pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário
e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Termo de
Referência/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo, que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

III - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
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O valor das multas referidas no inciso II da subcláusula primeira acima será descontado de qualquer fatura,
garan�a ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser recolhido por
meio de GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto
Nacional de Câncer – INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

A multa moratória pelo atraso injus�ficado na prestação dos serviços será de 0,1% a 0,2% ao dia, sobre o
valor mensal do serviço inadimplido, nos termos do Art. 86 da Lei 8.666/93. O atraso é limitado a 15 (quinze)
dias, que é o prazo ao fim do qual será caracterizada a inexecução contratual, sendo o atraso computado
após o primeiro dia, salvo nos casos de força maior, definidos em lei e reconhecidos pela Direção Geral do
CONTRATANTE.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O valor das multas referidas na subcláusula terceira acima será descontado de qualquer fatura, garan�a ou
crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser recolhido por meio de GRU na
rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de Câncer –
INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos Ar�gos
77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo,
sendo assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

 

O presente Contrato rege-se em especial pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
da IN nº 05/2017 – MPDG, bem como, pelas demais normas legais em vigor ou que venham a disciplinar as
licitações e os contratos no âmbito da Administração Federal.

 

São integrantes do presente Contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição: O
Projeto Básico, os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA, a proposta
de preços da CONTRATADA e suas atualizações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no Art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Anexo 790. QIAGEN - Contrato n° 009-2021 (0021531184)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 64



03/02/2021 SEI/MS - 0018614483 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20337983&infra_sist… 12/14

 

A publicação do presente Contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como
determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

 

Este Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo adi�vo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para decidir,
tendo em vista a estrita observância da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

 

O presente contrato e a proposta da CONTRATADA, constantes dos autos do processo nº
25410.0015962/2018-08, vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
103/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO

 

Executado o contrato, seu objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal, mediante termo circunstanciado,
em até 5 dias da comunicação escrita da CONTRATADA, e defini�vamente, mediante termo circunstanciado,
em até 15 dias após decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto
contratado, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir as questões
deste Contrato.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se
por si e seus sucessores.
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___________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 

_______________________________________
Sr. DANILO DE OLIVEIRA

Representante Legal da Empresa
QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.

 
T E S T E M U N H A S

 
 
 

_________________________________               _________________________________
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 18/01/2021, às 13:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Oliveira, Usuário Externo, em 25/01/2021, às
16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/01/2021, às 08:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 26/01/2021, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018614483 e
o código CRC CAA548C4.

Referência: Processo nº 25410.015962/2018-08 SEI nº 0018614483
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 21/2021

Processo nº 25410.015790/2020-89

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA QUIBASA – QUÍMICA BÁSICA
LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº
23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA
CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo
CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa QUIBASA - QUÍMICA BÁSICA LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 19.400.787/0001-07, sediada na Rua Teles de Menezes, nº 92 – Santa Branca – Belo Horizonte - MG,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VICTOR HEINRICH ARNDT JUNIOR
portador da Carteira de Iden�dade nº 3371236, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 600.017.206-00, tendo em
vista o que consta no Processo nº 25410.015790/2020-89 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em
caráter emergencial, decorrente da Dispensa de Licitação  nº 008/2021, com fundamento legal no inciso IV
do art. 24 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, em caráter emergencial, de 30 kits reagentes,
conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico.

1.2. Discriminação do objeto:
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ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

1

Conjunto de reagentes e acessórios para extração de ácido
ribonucleico viral (RNA - ARN viral) provenientes de amostras humanas
(saliva, swab nasofaríngeo, swab orofaríngeo, líquor e escarro).
Contendo no mínimo: 250 colunas de purificação, tubos coletores
suficientes para 250 purificações, tampão de lise para 250 reações,
tampão de lavagem para 250 purificações, solução de proteinase K
para 250 preparações e água livre de nucleases para 250 preparações.
Para 250 testes.

KIT 30,00 4.250,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de até 55 (cinquenta e cinco) dias, contados da data de sua
assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2021NE000112

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020.
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13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das e estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 008/2021, é feita com
base no inciso IV do ar�go 24 da Lei nº 8.666/93, devendo o CONTRATANTE disponibilizar em sí�o oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no §
3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo processo de contratação
ou aquisição.

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 
 

________________________________________
Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
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INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

_______________________________________
Sr.  VICTOR HEINRICH ARNDT JUNIOR

Representante Legal da Empresa
QUIBASA – QUÍMICA BÁSICA LTDA.

TESTEMUNHAS:
 

_________________________     ________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/02/2021, às 17:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Heinrich Arndt Junior, Usuário Externo, em
11/02/2021, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 11/02/2021, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 11/02/2021, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019022754 e
o código CRC 6498C805.

Referência: Processo nº 25410.015790/2020-89 SEI nº 0019022754
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 17/2021

Processo nº 25410.019242/2019-94

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LICENÇA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA, E A EMPRESA RWF
INFORMATICA EIRELI.

Presentes, de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, nesta cidade, CEP. 20.231.130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado
por ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de
iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, e a empresa RWF INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
10.438.400/0001-37, com sede na rua Sete de Setembro, 55, sala 604, Centro – Rio de Janeiro/RJ,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sra. MARIA DE FÁTIMA DE
JESUS TEIXEIRA, portadora da Cédula de Iden�dade nº W270154-V - RNE e CPF nº 363.490.707-04tendo em
vista o que consta no Processo nº 25410.019242/2019-94 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução
Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio
de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
222/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia da informação e
comunicação  obje�vando a renovação do licenciamento da plataforma HCL, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quan�dade

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)

1 Renovação - HCL Lotus Domino Enterprise
Client Access Un 100 110,00 11.000,0

2 Renovação - HCL Lotus Domino Messaging
Client Access Un 4300 70,00 301.000,00

3 Renovação - HCL Lotus Domino Enterprise
Server Processor Value Unit Un 200 35,00 7.000,00

4 Renovação - HCL Same�me Complete
Authorized Use Un 35 60,00 2.100,00

Total 321.100,00

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. Prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses a par�r da data de assinatura.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 321.100,00 (trezentos e vinte um mil e cem reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 615300000
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Programa de Trabalho: 10.302.5018 8758.0033 173226

Elemento de Despesa: 339040

Nota de Empenho: 2021NE000049

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram se definidos no
Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária
da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
______________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 

_______________________________________
SR. MARIA DE FÁTIMA DE JESUS TEIXEIRA

Representante Legal
RWF INFORMÁTICA EIRELI.

 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________         ___________________________________
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva subs�tuto(a), em 28/01/2021, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fa�ma de Jesus Teixeira, Usuário Externo, em
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05/02/2021, às 08:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 05/02/2021, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 05/02/2021, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018804263 e
o código CRC FF34DA54.

Referência: Processo nº 25410.019242/2019-94 SEI nº 0018804263
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 31/2021

Processo nº 25410.018978/2020-89

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A
EMPRESA SERCON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE APARELHOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Presentes, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-
130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 59.233.783/0004-49, sediada na Avenida Piraíba, 352, sala 10. Baurueri – São Paulo/SP – CEP
06.460-121, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Rodrigues da
Cunha, portador da Carteira de Identidade nº M7551368, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 028.097.366-
77, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.018978/2020-89, e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar no processo 25410.018978/2020-89 (INCA) o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 006/2020 – HFCF (250104), mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 01 (um) esterilizador conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Especificação CatMat Unidade de Medida Quantidade
Valor Total

(R$)

1

Esterilizadora a baixa

Temperatura por vapor de

Peróxido de hidrogênio.

00434139 UN 1 379.390,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor da contratação é de R$ 379.390,00 (trezentos e setenta e nove mil e trezentos e noventa
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2020NE803379

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8. CLAÚSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
______________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

_______________________________________
SR. Leonardo Rodrigues da Cunha

Representante Legal
SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA
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T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________         ___________________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 05/03/2021, às 07:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rodrigues da Cunha, Usuário Externo, em
05/03/2021, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 05/03/2021, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios substituto(a), em 05/03/2021, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019373294 e o código CRC 59191EDB.

Referência: Processo nº 25410.018978/2020-89 SEI nº 0019373294
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 32/2021

Processo nº 25410.018978/2020-89

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE APARELHOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA.

Presentes de um lado, a Empresa SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.233.783/0004-49, sediada na Avenida Piraiba, 352,
sala 10. Baurueri – São Paulo/SP – CEP 06.460-121, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Leonardo Rodrigues da Cunha, portador da Carteira de Iden�dade nº M7551368,
expedida pela (o) SSP/MG, e CPF nº 028.097.366-77, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado,
a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA,
com sede na Praça Cruz Vermelha Nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro
de 2016, inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de
comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e
demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A COMODANTE cede gratuitamente ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código
Civil vigente para o item 01 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2020, 01 (um) disposi�vo de incubação para o
indicador biológico dos esporos de bacillus stearothermophilus (compa�vel com a esterilizadora), de acordo
com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, anexo do Edital, equipamento este,
de sua propriedade, cujo fabricante, modelo e número de série serão discriminados em nota fiscal de
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emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente Termo de Comodato, conforme especificação
constante na proposta comercial e no edital de licitação.

1.2 Tendo em vista o Edital do Pregão e seus anexos integrarem o presente instrumento independentemente
de transcrição, a inobservância das informações con�das nele, não será aceita como jus�fica�va para o não
fornecimento do objeto nas condições necessárias para que a Unidade Hospitalar garanta con�nuidade e
excelência no serviço prestado, ficando a COMODANTE sujeita às sanções cabíveis.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO TREINAMENTO

2.1. A COMODANTE promoverá, sem qualquer ônus para o COMODATÁRIO, o treinamento do pessoal
responsável pelo manuseio dos EQUIPAMENTOS, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer
necessária.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA SUBSTITUIÇÃO

A COMODANTE deverá subs�tuir o(s) equipamento(s) que apresente(m) defeito, avarias e/ou mau
funcionamento em até 48 (quarenta e oito) horas após a no�ficação do COMODATÁRIO. Se durante a
vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamentos de novos modelos) deverá ser
feita a troca caso haja interesse do COMODATÁRIO ou determinação em legislação específica.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO EQUIPAMENTO

3.1. É vedado ao COMODATÁRIO efetuar qualquer �po de reparo no(s) EQUIPAMENTO(S), bem como toda e
qualquer manutenção preven�va e corre�va que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

3.2. O COMODATÁRIO não oferece seguro pelo equipamento. SUBCLÁUSULA ÚNICA – DA ASSISTÊNCIA
TÉCNICA A COMODANTE deverá atender a chamada para assistência técnica corre�va por telefone, fax ou e-
mail durante o expediente comercial, bem como finais de semana e feriados. Ficando responsável pela
assistência preven�va e corre�va (24h/dia), inclusive finais de semana e feriados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

4.1. Para u�lização nos EQUIPAMENTOS, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial da COMODANTE e da Ata de Registro de Preços nº 001/2020, obedecidas às condições
es�puladas na proposta de preços.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA/ INSTALAÇÃO

5.1. O prazo de entrega e/ou instalação do(s) EQUIPAMENTO(S) é o estabelecido no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO E DA COMODANTE

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO:

6.1.1. Para u�lização nos EQUIPAMENTOS, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial da COMODANTE, datada de / / , e da Ata de Registro de Preços / / , obedecidas às
condições es�puladas na proposta de preços.

6.1.2. Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo nos EQUIPAMENTOS, bem como toda e qualquer
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

Anexo 795. SERCON - Contrato de comodato nº 032-2021 (0021531283)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 98



08/03/2021 SEI/MS - 0019373405 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21153490&infra_sistem… 3/6

6.1.3. Os EQUIPAMENTOS disponibilizados permanecerão sendo de exclusiva propriedade da COMODANTE, e
serão entregues ao COMODATÁRIO, o qual não poderá vendê-los; caucionálos; cedê-los; onerá-los de
qualquer forma; aliená-los e alugá-los a terceiros.

6.1.4. Cuidar para que os EQUIPAMENTOS sejam u�lizados de acordo com as orientações prestadas durante
o treinamento e constantes do manual de operações e deverão ser u�lizados pelo COMODATÁRIO somente
com o propósito es�pulado no termo de referência e no instrumento de comodato.

6.1.5. Exigir da CONTRATADA/COMODANTE que apresente cobertura do seguro dos EQUIPAMENTOS
disponibilizados, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos de incêndio e suas
consequências, enfim, a apresentação, pela COMODANTE, da respec�va apólice de seguro.

6.1.6. Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto nos EQUIPAMENTOS, sem a
assistência técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente, em caso de se verificar tal
possibilidade.

6.1.7. No momento da devolução, os EQUIPAMENTOS deverão apresentar-se nas mesmas condições em que
o comodatário os recebeu.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE:

6.2.1. Disponibilizar em regime de comodato, os EQUIPAMENTOS necessários para a realização dos testes
laboratoriais, descritos nos grupos, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de
Referência, anexo do Edital.

6.2.2. Os EQUIPAMENTOS serão entregues ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e
funcionamento. A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição,
necessários ao perfeito funcionamento dos INSTRUMENTAIS disponibilizados.

6.2.3. Os EQUIPAMENTOS serão cedidos gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de u�lização do produto
fornecido pela COMODANTE, conforme es�pulado no Edital do PE nº 006/2020 e anexos.

6.2.4. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento dos EQUIPAMENTOS, que inclui,
sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários,
execução das manutenções corre�vas, preven�vas e calibrações e assessoria cien�fica.

6.2.5. Atender aos chamados técnicos para manutenção corre�va dos EQUIPAMENTOS em prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, incluindo finais de semana e feriados.

6.2.6. Subs�tuir o(s) EQUIPAMENTO(S) inoperante(s) em caso de defeito(s), por outro, de mesma
caracterís�ca, em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de no�ficação, de modo a
não interferir na ro�na do procedimento médico da COMODATÁRIA.

6.2.7. Realizar manutenção preven�va nos EQUIPAMENTOS, mediante visitas com periodicidade mínima
trimestral, ficando a cargo da COMODANTE o envio de um cronograma com as datas previstas, sempre de
acordo com o aceite da COMODATÁRIA. 6.2.8. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças
nos EQUIPAMENTOS, de caráter corre�vo e preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a
possível variação na rede elétrica ou imperícia no uso.

6.2.9. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção dos EQUIPAMENTOS,
formalizando-se através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue ao
Fiscal do Contrato ao final do serviço.

6.2.10. Iden�ficar os EQUIPAMENTOS, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no
mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou
os EQUIPAMENTOS e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente).

6.2.11. Os EQUIPAMENTOS cedidos à COMODATÁRIA deverão estar acompanhados de: 6.2.11.1. Duas cópias
do manual de operação em idioma português;
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6.2.11.2. Carta de entrega constando todos os dados dos EQUIPAMENTOS (fabricante, modelo, número de
série);

6.2.11.3. Dados da COMODANTE (razão social, endereço);

6.2.11.4. CNPJ/ MF;

6.2.11.5. Nome da pessoa de contato comercial;

6.2.11.6. Nome da pessoa, email e telefones para acionamento de assistência técnica durante o expediente
comercial e para os finais de semana e feriados;

6.2.11.7. Programa de manutenção preven�va (cronograma trimestral de visitas e “check list”)

6.2.12. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico da COMODATÁRIA
mo�vada pela falta do(s) EQUIPAMENTO(S), por um período superior a 48 (quarenta e oito) horas, o que
implicará a no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as
providências a serem adotadas estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

6.2.13. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu(s)
EQUIPAMENTO(S), pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. A COMODANTE efetuará a
cobertura do seguro dos EQUIPAMENTOS disponibilizados em comodato, durante o prazo de vigência do
comodato, contra os riscos de incêndio e suas consequências, obrigando-se a apresentar ao COMODATÁRIO
a respec�va apólice de seguro.

6.2.14. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a disponibilização dos EQUIPAMENTOS,
mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque no Hospital, os produtos adquiridos para uso
com os referidos EQUIPAMENTOS.

6.2.15. Durante a vigência do comodato dos EQUIPAMENTOS, será avaliado o suporte técnico prestado pela
COMODANTE, bem como, o desempenho dos EQUIPAMENTOS. As não conformidades serão comunicadas à
COMODANTE pelo Fiscal do Contrato. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos
estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis.

6.2.16. A COMODANTE se obriga a treinar os usuários designados para u�lizar os EQUIPAMENTOS
disponibilizados sem custo adicional para o COMODATÁRIO.

6.2.17. A COMODANTE se responsabiliza por efetuar a re�rada do(s) EQUIPAMENTO(S), conforme Cláusula
Sé�ma deste Termo de Comodato.

6.2.18. A COMODANTE realizará a entrega/instalação dos EQUIPAMENTOS, conforme Cláusula Quinta deste
Termo de Comodato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RETIRADA DO EQUIPAMENTO

7.1. É de responsabilidade da COMODANTE a re�rada, no prazo a ser combinado entre as partes após a
convocação, dos EQUIPAMENTOS que não mais forem u�lizados.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 10/09/2021, data de término de
vigência da Ata de Registro de Preços 001/2020, ou enquanto permanecerem em estoque os produtos
adquiridos para uso nos EQUIPAMENTOS, podendo ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de
Preços seja igualmente rescindida.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
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9.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de
Janeiro.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 
_______________________________________

SR. LEONARDO RODRIGUES DA CUNHA 
Representante Legal

SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

COMODANTE
 
 
 
 

______________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________         ___________________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 05/03/2021, às 07:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rodrigues da Cunha, Usuário Externo, em

Anexo 795. SERCON - Contrato de comodato nº 032-2021 (0021531283)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


08/03/2021 SEI/MS - 0019373405 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21153490&infra_sistem… 6/6

05/03/2021, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 05/03/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios subs�tuto(a), em 05/03/2021, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019373405 e
o código CRC 5D54D38C.

Referência: Processo nº 25410.018978/2020-89 SEI nº 0019373405
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 14/2021

Processo nº 25410.018982/2020-47

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA SIEMENS HEALTHCARE
DIAGNÓSTICOS LTDA.  

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita
no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA., sediada na Rua
Dona Francisca, nº 8300 Bloco K – Zona Industrial Norte – Joinville - SC, CEP 89219-600, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 01.449.930/0006-02, neste ato representada por seus Representantes Legais, Sr. RODRIGO DE
ALMEIDA LORENZO, portador da Cédula de Iden�dade nº 43761853 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
348.804.018-62 e Sr. PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA, portador da cédula de iden�dade nº 15175299 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 047.890.738-90, tendo em vista o que consta no Processo nº
23079.208295/2020-12 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar no processo 25410.018982/2020-47 – INCA o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
125/2020 – HUCFF/UFRJ (153152), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

Anexo 796. SIEMENS - Contrato nº 014-2021 (0021531312)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 103



02/02/2021 SEI/MS - 0018705418 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20435508&infra_sistem… 2/6

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de imagem para atender às
necessidades do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Descrição/Especificação Catmat Unidade de
Medida Quan�dade Valor Total

01 Tomógrafo. 424259 Un 01 2.330.000,00

02 Aparelho raios X, aplicação fixo, �po
digital. 450494 Un 01 1.015.000,00

03 Aparelho raios X, potência aparelho 50 a
125 kv. 284297 Un 02 1.080.000,00

 Total 4.425.000,00

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões quatrocentos e vinte e
cinco mil reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade:

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2020NE803373

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido.

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 
__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

___________________________________    ________________________________
Sr. RODRIGO DE ALMEIDA LORENZO     Sr. PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Representantes Legais da Empresa
     SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA

 
 

TESTEMUNHAS
 
 
 

___________________________                                 ___________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 22/01/2021, às 15:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Cardoso de Oliveira, Usuário Externo, em 23/01/2021,
às 20:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Almeida Lorenzo, Usuário Externo, em
29/01/2021, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 29/01/2021, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 29/01/2021, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018705418 e
o código CRC 82A5E1D2.

Referência: Processo nº 25410.018982/2020-47 SEI nº 0018705418
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 35/2021

Processo nº 25410.018413/2018-87

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA SISTEMA DE EMERGÊNCIA
MÓVEL DE BRASILIA LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a firma SISTEMA DE
EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASILIA LTDA., sediada SAAN Quadra 01, Lote 25 – Brasília-DF CEP 70632-100,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.142.932/0001-89, com filial na cidade do Rio de janeiro, situada na rua da
Emancipação nº 29 – São Cristóvão. CEP: 20.910-080, CNPJ 37.142.932/0007-74, neste ato representada
por seu Representante Legal Sra. ELAINE CRISTINA ROLEMBERG DE PAULO, portadora da carteira de
iden�dade n.º 12.328.596-7, expedida pelo DETRAN, inscrita no CNPF/MF sob o n.º 090.671.237-81,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  º 25410.018413/2018-
87 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
nº 001/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços con�nuados de Transporte
de Pacientes (Adultos e Crianças) em Ambulância de Suporte Básico (Tipo B), e em UTI Móvel - Suporte
Avançado de Vida (Tipo D), por chamada, para atender as demandas do INCA, com mão de obra em
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dedicação exclusiva e central de agendamento para o lote 01 que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1. Descrição do objeto:

Item Descrição CatServ Unidade Quan�dade
Mensal

Quan�dade
Anual

Valor
Unitário

Valor
Es�mado
Mensal

(R$)

Valor Total
Anual (R$)

1

Prestação de
Serviço
Con�nuado
de Transporte
de Pacientes
(Adultos e
Crianças) em
Ambulância
de Suporte
Básico (Tipo
B) no local,
com mão de
obra em
dedicação
exclusiva com
central de
agendamento,
dotada de
equipamentos
e materiais,
para atender
demandas do
INCA.

538-0 Mês - 12 231.583,33 231.583,33 2.779.000,00

2

Prestação de
Serviço
Con�nuado
de Transporte
de Pacientes
(Adultos e
Crianças) em
Ambulância
de Suporte
Básico (Tipo
B), por
chamada,
dotada de
equipamentos
e materiais,
para atender
demandas do
INCA.

1405-2 Remoção 90 1.080 537,03 48.333,14 579.992,40

Valor Total – Lote 1  
3.358.992,40
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3

Prestação de
Serviço
Con�nuado
de Transporte
Adulto e
Infan�l de
Pacientes em
UTI Móvel -
Suporte
Avançado de
Vida (Tipo D),
por chamada,
para atender
as demandas
do INCA.

1405-2 Remoção 20 240 1.662,50 33.250,00 399.000,00

Valor Total – Item 3
 

399.000,00
 

                        Valor Total Es�mado da Contratação 313.166,04
 

3.757.992,40
 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data estabelecida na ordem de início de
serviços emi�da pelo Serviço de Apoio Administra�vo e Operacional da COAGE/INCA, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor es�mado mensal da contratação é de R$ 313.166,04 (trezentos e treze mil cento e sessenta e
seis reais e quatro centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 3.757.992,40 (três milhões, setecentos e
cinquenta e sete mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10.302.5018.8758.0033 - 173226

Elemento de Despesa:  339039

Nota de Empenho: 2021NE000394

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 11.2. Os casos de rescisão
contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2. relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da
IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e
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11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor
da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no
art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

1.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

1.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

1.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
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16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em via de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
 

________________________________________
ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

__________________________________________
Sra. ELAINE CRISTINA ROLEMBERG DE PAULO

Representante Legal da Empresa
SISTEMA DE EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASILIA LTDA

 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________                        _______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/03/2021, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cris�na Rolemberg de Paulo, Usuário Externo, em
11/03/2021, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios subs�tuto(a), em 11/03/2021, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 11/03/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019458922
e o código CRC 22789B7F.
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 25410.018413/2018-87 SEI nº 0019458922
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
  

Anexo 797. SISTEMA - Contrato nº 035-2021 (0021531341)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 116



23/06/2021 SEI/MS - 0021224166 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23130495&infra_si… 1/5

Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 65/2021

Processo nº 25410.006473/2021-52

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA – INCA E A EMPRESA STERI-
GRAU PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita
no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-
RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa STERI-GRAU PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.746.252/0001-88, sediada na Avenida das
Américas, 3120, Bloco 2 – Loja 111. Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ. CEP 22.640-102, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sra. PAULA JOSÉ PORTO,
portadora da Carteira de Identidade nº 09989412-3, expedida pelo DETRAN e CPF nº 045.249.477-01,
tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.006473/2021-52 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital
de Pregão nº 061/2020 (UASG   250059, Instituto Nacional de Cardiologia), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material médico hospitalar, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:
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Item Descrição Catmat Unidade
de
medida

Quantidade Valor
unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

01

EMBALAGEM PAPEL CREPADO 3ª
GERAÇÃO 78G (COM VARIAÇÃO DE
05CM PARA MAIS OU PARA MENOS)
TAMANHO 100X100 CM (COM
VARIAÇÃO DE 05CM PARA MAIS OU
PARA MENOS). AUSÊNCIA DE
MEMÓRIA E PARTÍCULAS LIVRES,
FLEXIBILIDADE, RESISTÊNCIA
MECÂNICA, RESISTÊNCIA A
PENETRAÇÃO DE ÁGUA E ÁLCOOL,
ATÓXICO, RESISTENTE A CHAMA,
BIODEGRADÁVEL, COMPROVADO
ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA, PARA ESTERILIZAÇÃO EM
VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO,
FORMALDEÍDO E RADIAÇÃO GAMA.
Item 11.

446696

 
Unidade 37.800 10,00 378.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2021NE001230

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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6. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital, no Serviço de Abastecimento Central do INCA, no endereço Rua André Cavalcante, nº 37
- Centro – Rio de Janeiro - RJ.

 

7. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

15.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

__________________________________________
Sra. PAULA JOSÉ PORTO

Representante Legal da Empresa
STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.

 
TESTEMUNHAS

 
 
 

___________________________                                 ___________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
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Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 22/06/2021, às 12:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paula José Porto, Usuário Externo, em 22/06/2021, às
14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 22/06/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 22/06/2021, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021224166 e o código CRC 57DE5FDC.

Referência: Processo nº 25410.006473/2021-52 SEI nº 0021224166
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 3/2021

Processo nº 25410.012691/2018-21

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA T A F COMÉRCIO, SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

A  UNIÃO FEDERAL, por intermédio do  INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, 0com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20.231-130, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa T A
F COMÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.747.996/0001-36,
sediada na Rua Pastor Luiz Laurentino da Silva, nº 882, Mataruna, Casemiro de Abreu/RJ - CEP 28.860-
000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. TIAGO ALMEIDA FONTES,
portador da Carteira de Identidade nº 20.205.383-1 expedida pelo Detran/RJ, e CPF nº 114.085.597-22,
tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.012691/2018-21 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983,
de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Tomada de
Preços nº 003/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que
deu origem a este instrumento contratual.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços  e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 10 (dez) meses, com início na data de início de
serviços estabelecida pela Divisão de Engenharia e Infraestrutura do INCA.

2.1.1.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 342.784,68 (trezentos e quarenta e dois mil setecentos e oitenta
e quatro reais e sessenta e oito centavos).

3.2.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE
250052

Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de empenho: 2020NE803347

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO  PAGAMENTO

5.1.   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto
Básico, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

7.1. As regras acerca do reajustamento  de preços e sentido amplo (reajuste em sentido estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
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previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES

11.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber.

11.1.1.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os
limites estabelecidos no subitem anterior.

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

11.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
n. 7.983/2013.

11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

11.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e
justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do
sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

11.5.  O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião
da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara  sua  responsabilidade exclusiva sobre a
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

11.7. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente  as obrigações
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços/atividades  sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;

15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1.   Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma físico-financeiro, atualizado;

15.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. indenizações e multas.

15.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do
contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

Anexo 799. TAF - Contrato nº 003-2021 (0021531384)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 125



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca  do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 

 

___________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

____________________________________________

Sr. TIAGO ALMEIDA FONTES

Representante Legal da Empresa

T A F COMÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

TESTEMUNHAS

 

 

_____________________________                              ______________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 05/01/2021, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Almeida Fontes, Usuário Externo, em 06/01/2021,
às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 06/01/2021, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 06/01/2021, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0018443962 e o código CRC 3F833BBC.

Referência: Processo nº 25410.012691/2018-21 SEI nº 0018443962
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6:5VX56:5¡F/�456:5X���5:5£:.5/S5]\Ŵ]�56:5X��W5_5H¤6.�456:5N:�:075645H4/0FL.643�53:04AM:L5;:A:�37354
@3:0:/1:5Q:3L456:5H4/13714�56:;433:/1:5675N.0@:/0756:5£.;.17=>455/S5�WZUVWVW�5;4L5�F/67L:/145A:�7A5/4
D/;.045DD5645731\5V[5675£:.5/S5]\TTTU���5L:6.7/1:5705;A�F0FA705:5;4/6.=¢:05750:�F.35:/F/;.7670\5

5

Anexo 800. TECHNAV - Contrato nº 006-2021 (0021531394)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 128



���������� ������	
	������
���	
	��������

���������������������� ������!�����"��������#�!��$��!�%����&�%���%��&'� (�!��&�����%$������&�����"�)��(��&��!�%����$�����*��(��+��&�����%�$������, ���

-./01234315/6789:875/;/<=>:?<

@A@ABCBDEFGHDBIDBJKGLGMHGBNGKODBIGBPDMHKQHDBRBQBQSTULUVWDBIGBXYZY[\Y]B̂DM_DKOGBGLJĜÙ̂QVaGLBG
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WyX̀̂b1a[1zĉ_{b̀̂i1XWZ1vY\âZ[\]W1\W1̂c]|1}~i1�1o~i1aW1V[Xc[]W1\~1�|t��i1a[1�1a[1WY]Y�cW1a[1rqot�1[
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vY\âZ[\]W1\W1̂c]|1}~i1�1o~i1aW1V[Xc[]W1\~1�|t��i1a[1�1a[1WY]Y�cW1a[1rqot�1[1̂c]|1�~i1â1�Wc]̂c̀̂1\~1�qq
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29/03/2021 SEI/MS - 0019118655 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20879345&infra_… 1/16

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 24/2021

Processo nº 25410.008900/2019-12

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA TOTVS S/A.

Presentes de um lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar,
Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231.130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato
representado pela sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do
documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o no.
963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa TOTVS S.A., sediada na Avenida Braz Leme, nº
1.631 – Jardim São Bento - São Paulo - SP, CEP nº 02511-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
53.113.791/0001-22, neste ato representada por seus Representantes Legais Sr. MARCO ANTÔNIO
MOAS CAFASSO, portador da carteira de iden�dade nº 081796575 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº
011.053.277-52 e Sr. MÁRCIO SANTANA SOUZA portador da carteira de iden�dade nº 14.440.067 –
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 727.526.451-04, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 25410.008900/2019-12 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5/2017 e suas alterações e da
Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 4, de 04 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 018/2020, com base no caput do art. 25
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, no Projeto Básico e na proposta comercial, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção mensal do so�ware EMS
Datasul TOTVS (39 licenças – versão 10.1A0239), incluindo Suporte e Consultoria através do Sí�o na
Internet e telefônico. Atualizações e Melhorias Evolu�vas, Manutenção Corre�va e Legal, realizados
através de “patches”, “releases” ou “versões” do sistema E.M.S. através de “download” do sí�o na
Internet e/ou através de mídia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, já de
conhecimento da CONTRATADA.
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Este Contrato vincula-se ao Projeto Básico iden�ficado no preâmbulo acima e à proposta
da CONTRATADA datada de 23/10/2019, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data es�pulada na Ordem de Início dos Serviços,
que deverá ser emi�da pelo CONTRATANTE para ciência da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias corridos
após a assinatura do Contrato, podendo ser a vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos de 12
(doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o inciso II do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.

 

Local de Prestação dos Serviços

Remotamente e/ou em qualquer Unidade da CONTRATANTE na cidade do Rio de Janeiro, de acordo com
a natureza do serviço solicitado.

 

A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo adi�vo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor mensal do contrato é de R$ 15.867,96 (quinze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e
seis centavos), perfazendo o valor anual total de R$ 190.415,50 (cento e noventa mil quatrocentos e
quinze reais e cinquenta centavos).

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade:  Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 339040   

Empenho:  2020NE800296

 

Nos exercícios seguintes, as despesas do contrato correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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As Notas Fiscais, Faturas e os Relatórios de Serviços ou suas cópias, rela�vos aos serviços contratados
deverão ser entregues pela CONTRATADA, depois de encerrado o mês de prestação de serviços, no
NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais da CONTRATANTE localizado na Rua Marquês de Pombal, nº 125, 8º
andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, e-
mail: nuclenf@inca.gov.br para serem devidamente atestadas.

 

Mensalmente, um “atesto” deverá ser efetuado pelo servidor competente na Nota Fiscal apresentada,
depois de verificado o a�ngimento dos Níveis de Serviços, conforme Item 12.0.1 do Projeto Básico.

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

 

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas.

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE.

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

 

Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

 

Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido
o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

    

 

I = (6/100)

     365

 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

Os preços unitários propostos poderão ser objeto de reajuste, caso o mesmo seja pleiteado
pela CONTRATADA e devidamente acordado entre as partes, desde que seja observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano, a par�r da data limite para a apresentação da proposta ou da data do úl�mo
reajuste, nos termos do que dispõem a Instrução Norma�va nº 05/2017 – SEGES – MPDG e a Lei nº
8666/93.

 

Para efeito de apuração do reajuste anual dos preços unitários do contrato, será adotada a variação
percentual em 12 meses do Índice de Preços – IGPM – Índice Geral de Preços para o Mercado, publicado
pela FGV – Fundação Getúlio Vargas, tendo como índice base o Índice do mês anterior ao mês da emissão
da proposta ou o Índice do mês anterior ao mês do úl�mo reajuste que tenha sido acordado entre as
partes, e como índice corrente o índice do mês anterior ao mês em que ocorrerá o reajuste, que será
processado mediante apos�lamento, nos termos do parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8666/93, conforme
Instrução Norma�va nº 05/2017 – SEGES – MPDG.
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CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA prestará garan�a na modalidade de sua opção, no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total anual do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias após a autorização de início dos
serviços, observadas as condições previstas no projeto básico.

 

Em caso de falência, insolvência, quebra, descon�nuidade, venda, transferência, etc. da CONTRATADA, a
empresa sucessora deverá manter os mesmos valores e os mesmos serviços descritos no projeto básico.
Em caso de inexistência de empresa sucessora e com o encerramento ou término total dos serviços,
a CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE: códigos fontes, ro�nas, sub-ro�nas, esquemas
dos bancos de dados, dicionários de dados, documentação técnica, etc.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O objeto de contratação, por ser solução de TI conforme a Instrução Norma�va nº 01/2019 -Ministério da
Economia e Instrução Norma�va nº 04/2010 da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, requer a designação de servidores para executarem
atribuições de fiscal(is) requisitante(s), fiscal(is) técnico(s), fiscal(is) administra�vo(s) e gestor(es) da
contratação, com a�vidades específicas definidas;

 

Papéis e Responsabilidades:

 

Gestor do Contrato:

En�dade: INCA/SETI;

Responsabilidades: Atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do
contrato, conforme definições nos Art. 25, 26 e 27 da IN 04 de 12.11.2010 do MPOG/SLTI;

 

Fiscal Requisitante do Contrato:

En�dade: INCA/SETI;

Responsabilidades: Fiscalizar o contrato, do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação, conforme definições nos Art. 25, 26 e 27 da IN 04 de 12.11.2010 do MPOG/SLTI;

 

Fiscal Técnico do Contrato:

En�dade: INCA/SETI;

Responsabilidades: Fiscalizar tecnicamente o contrato, conforme definições nos Art. 25, 26 e 27 da IN 04
de 12.11.2010 do MPOG/SLTI;

 

Fiscal Administra�vo do Contrato:

En�dade: INCA/COAGE;

Responsabilidades: Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administra�vos, conforme definições nos
Art. 25, 26 e 27 da IN 04 de 12.11.2010 do MPOG/SLTI;

 

Critérios de Medição:

Execução direta, por preço global, conforme Procedimentos e Condições de Aceite estabelecidos neste
Projeto Básico, e atestada pela Fiscalização através do Relatório de Atendimento Técnico (RAT);

Anexo 801. TOTVS - Contrato n° 024-2021 (0021531411)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 138



29/03/2021 SEI/MS - 0019118655 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20879345&infra_… 6/16

 

Serviço de suporte, através de chamada telefônica na central de suporte e manutenção da contratada,
conforme especificado neste Projeto Básico;

 

Disponibilização de atualizações e melhorias evolu�vas, manutenção corre�va e legal através de
“patches”, “releases” ou novas “versões” do sistema, disponibilizados através de “download” do sí�o na
Internet e(ou) através de mídia;

 

Serviço con�nuo, com número ilimitado de chamados de atendimento, rela�vos ao serviço contratado;

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

 

No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Projeto Básico;

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados;

 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

 

Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
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Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

 

Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
no�ficações expedidas;

 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

 

A seguir, são obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades do
projeto básico:

 

Disponibilizar equipes capacitadas para atendimento e posicionamento dos chamados, conforme NÍVEIS
DE SERVIÇO estabelecidos nos quadros abaixo, onde:

O impacto é a relevância da ro�na na operação e é definido pela CONTRATANTE no momento da
abertura do chamado;

A urgência é a necessidade da CONTRATANTE, recebe o mesmo valor classificado pela CONTRATANTE no
impacto e pode ser ajustado pelo suporte da Contratada no momento da triagem do chamado;

A prioridade é definida pela soma do valor impacto e urgência. Exemplificando: Impacto 4 e Urgência,
Prioridade 8; Impacto 1 e Urgência 4, Prioridade 5;

 

Definição de Prioridade

I 
M 
P 
A 
C 
T 
O

 4 5 6 7 8
 3 4 5 6 7
 2 3 4 5 6
 1 2 3 4 5
  1 2 3 4
      
 URGÊNCIA

 

 

Matriz de SLA
Impacto x Urgência Classificação Tempo de Atendimento Tempo do Primeiro Atendimento

2 Baixa 40 h 12h
3 Baixa 40 h 12h
4 Média 30h 9h
5 Média 30h 9h
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6 Alta 16h 6h
7 Alta 16h 6h
8 Crí�ca 8h 3h

 

Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no
contrato, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

 

U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

 

Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da
IN SEGES/MP n. 5/2017;

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

 

Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.
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Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada
a descontar da garan�a, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.

 

Credenciar junto à CONTRATANTE, seus profissionais autorizados a re�rar e a entregar documentos, bem
como aqueles que venham a ser designados para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE.

 

Iden�ficar qualquer equipamento da CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências
da CONTRATANTE, u�lizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc.

 

Adotar critérios adequados para o processo sele�vo dos profissionais, com o propósito de evitar a
incorporação de pessoas com caracterís�cas e/ou antecedentes que possam comprometer a segurança
ou credibilidade da CONTRATANTE.

 

Comunicar com antecedência mínima de 3 (três) dias ao Representante da CONTRATANTE qualquer
ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão, para que seja providenciada a revogação de
todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos, devolução do crachá de acesso as
instalações.

 

Reconhecer todos os direitos da Administração (INCA), em caso de rescisão administra�va, no sen�do de
evitar solução de con�nuidade nas a�vidades dependentes do contrato, em decorrência da inexecução
ou rescisão do mesmo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em atendimento ao disposto no Art. 15. Inciso III, alínea “H”, da Instrução Norma�va nº 04 de 12 de
novembro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação (SLTI) - Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, este item define e detalha de forma clara as sanções administra�vas,
de acordo com os Arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Comete infração administra�va nos termos da legislação vigente, a CONTRATADA que:

 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo; ou

Cometer fraude fiscal.

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
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Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

 

Multa de:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até dois anos.

 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va do Projeto Básico

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

 

O não cumprimento de SLA por parte da CONTRATADA ensejará a aplicação de multa de acordo com a
tabela de glosas (Tabela 4) e com a classificação do SLA para o chamado aberto e não cumprido (Tabela
3):

 

Para chamados abertos com classificação de SLA "BAIXA", 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
enquanto perdurar o descumprimento do SLA para o chamado aberto e não solucionado;

 

Para chamados abertos com classificação de SLA "MÉDIA", 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
enquanto perdurar o descumprimento do SLA para o chamado aberto e não solucionado;
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Para chamados abertos com classificação de SLA "ALTA", 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
enquanto perdurar o descumprimento do SLA para o chamado aberto e não solucionado;

 

Para chamados abertos com classificação de SLA "CRÍTICA", 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
enquanto perdurar o descumprimento do SLA para o chamado aberto e não solucionado;

 

As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

 

 Classificação
SLA Tabela de Ocorrência nos Chamados Técnicos

Tempo máximo
de reposta a

chamados em
horas

1 BAIXA Pouco impacto na execução da tarefa, erros de ortografia,
navegação de telas ou outros problemas de visualização. 40

2 MÉDIA A função pode ser usada com restrições menores. Não é crí�ca para
a realização de tarefas. 30

3 ALTA A função pode ser usada com restrições severas. Pode ser
necessário uma intervenção manual ou procedimento palia�vo. 16

4 CRITICA
A função não pode ser usada e causa impacto crí�co nas operações
dos usuários finais na execução da tarefa. Não há nenhum palia�vo

disponível ou está ocorrendo corrupção de dados.
8

 

Tabela 3. Severidade nos Chamados.

 

 TABELA DE GLOSAS

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 4. Percentuais de Glosas.

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

 

Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

 

Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados;

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente;

 

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade;

 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR;

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va;

 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público;

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no projeto básico.

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES, PROPRIEDADE, SIGILO E COMUNICAÇÃO

 

É vedado à CONTRATADA:

Caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei.

 

Direitos de Propriedade

Todas as informações, imagens, aplica�vos e documentos que forem manuseados e u�lizados, são de
propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na
relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização do Gestor do
Contrato.

 

A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda e qualquer documentação produzida decorrente
da prestação de serviços, objeto desta licitação, bem como, cederá à CONTRATANTE, em caráter
defini�vo e irrevogável, o direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados produzidos
durante a vigência do contrato e eventuais adi�vos, entendendo-se por resultados quaisquer estudos,
relatórios, especificações, descrições técnicas, protó�pos, dados, esquemas, plantas, desenhos,
diagramas, páginas na Intranet e documentação, em papel ou em qualquer forma ou mídia.

 

O conteúdo integral do banco de dados, arquivos e tabelas é de direito total e intransferível
da CONTRATANTE.

 

Condições de Manutenção de Sigilo.

Os executores da CONTRATADA que atuarão na implantação e nos demais serviços previstos, receberão
acesso priva�vo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminal
e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito.

 

Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou u�lização indevida de informações, bem como dos
documentos, imagens, gravações e informações u�lizados durante a prestação dos serviços.

 

A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer
anormalidade que verificar na prestação dos serviços;
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Guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva
da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia
autorização formal da CONTRATANTE.

 

Todas as informações ob�das ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão
ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, u�lização ou divulgação a terceiros,
devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção
do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que
eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, conforme previsto
no Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002.

 

Mecanismos Formais de Comunicação.

Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número do Contrato
e o assunto específico da correspondência.

 

Função de Comunicação:

Toda comunicação entre a Administração Pública e a CONTRATADA deverá ser sempre formal como
regra, exceto em casos excepcionais que jus�fiquem outro canal de comunicação.

 

Emissor:

Pela CONTRATANTE: pelo seu representante legal ou outra Área da CONTRATANTE quando se fizer
necessária comunicação com a CONTRATADA.

Pela CONTRATADA: seu representante legal.

 

Des�natário:

 

Representante legal tanto da CONTRATANTE como da CONTRATADA.

 

Forma de Comunicação:

 

A comunicação se dará por meio de O�cios, Ordem de Serviço, E-mails, Reuniões mediante elaboração de
Ata; entrega pessoal de documentos mediante aposição de recibo, ou outros que possam ficar
registrados.

 

As endereçadas poderão ser feitas à Divisão de Tecnologia da Informação-DTI, situada na Rua do
Resende, 195, Centro Rio de Janeiro/RJ, CEP 20231-091, ou a outra Área da CONTRATANTE de acordo
com o estabelecido pela Administração.

 

Periodicidade:

Sempre que a comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, ser fizer necessária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos desse Termo de Referência, não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância da Lei nº 8.666/93, e da IN – 05/2017 – SEGES – MPDG e
suas alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.008900/2019-12 vinculam-se ao termo de autorização da inexigibilidade de licitação SIDEC – Nº
018/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos:

 

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;

 

b) Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo adicional de 10 dias para observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste contrato será o da Seção Judiciária
da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.
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__________________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA/MS
 
 
 

           ___________________________________                   ______________________________
            Sr. MARCO ANTÔNIO MOAS CAFASSO                        Sr. MÁRCIO SANTANA SOUZA 

Representantes Legais da Empresa
TOTVS S/A

 
T E S T E M U N H A S:

 
 

_______________________________                        _______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 18/02/2021, às 14:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Moas Cafasso, Diretor, em 19/02/2021, às
11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Santana Souza, Usuário Externo, em 19/02/2021,
às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 19/02/2021, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios subs�tuto(a), em 19/02/2021, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019118655 e o código CRC 5F8F5EDE.

Referência: Processo nº 25410.008900/2019-12 SEI nº 0019118655
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 23/2021

Processo nº 25410.015503/2019-05

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONTROLE GENÉTICO DE MATRIZES DE
BIOTÉRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER - INCA E A
UNICAMP - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS, COM INTERVENIÊNCIA DA
FUNCAMP - FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP.

Presentes de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130 neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do
documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº
963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP,
sediada a Rua Cinco de Julho, nº 230, CEP. 13083-877, Cidade Universitária, Campinas - SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 46.068.425/0001-33, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor Prof. Dr.
MARCELO KNOBEL, portador da carteira de iden�dade nº 33066155 e inscrito no CPF/MF sob o nº
032.487.608-42, doravante denominada CONTRATADA e com a interveniência administra�va
da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.607.336/0001-06, sediada na Avenida Érico Veríssimo, nº 1251 – Campus UNICAMP Barão Geraldo –
Campinas - SP, CEP 13.083-851, neste ato representada por seu Diretor Execu�vo Professor PAULO
FERREIRA DE ARAUJO, portador da carteira de iden�dade nº. 1524389 - SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob
nº 689.068.201-78, doravante denominada INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA, firmam o presente
Contrato, por Inexigibilidade de Licitação SIDEC - 129/2020, com fundamento legal no art. 25, inciso II da
Lei nº 8.666/93, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços con�nuados para iden�ficação e
discriminação de alelos polimórficos pela técnica de PCR em tempo real (Applied Biosystems 7500 /
ThermoFisher Scien�fic) u�lizando a tecnologia TaqMan® (ThermoFisher Scien�fic), visando o controle
gené�co das matrizes de camundongos man�das no biotério do Centro de Pesquisa do INCA, conforme
Projeto Básico, especificações técnicas, cronograma de serviço e proposta comercial de 13/02/2020
da CONTRATADA, seus anexos e atualizações, constantes do processo administra�vo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço unitário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através da INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVA, as importâncias a seguir discriminadas, já com impostos incluídos:

Item Descrição do Item
(Objeto) CATMAT/CATSER Quan�dade

Unidade
de
Medida

Valor
Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

1

Análise de marcadores
gené�cos do �po
SNP (Single Nucleo�de
Polymorphism) pela
técnica de PCR
(Polymerase Chain
Reac�on) em DNA de
amostras individuais
coletadas de casais de
matrizes de
camundongos,
u�lizando-se um painel
de 28 marcadores

1912-7 120 unidade 478,00 57.360,00

 

Os preços, que serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 meses, incluem todas as despesas rela�vas a
seguros, taxas, impostos ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços contratados.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta dos recursos a serem consignados no
Orçamento Geral da União para 2020 - Fonte de Recursos 6151000000 - Programa 10 302 5018 8758
0033 173226 à conta do elemento de despesas 339039, código UGE 250052, tendo sido emi�da a Nota
de Empenho 2020NE801415 de 14/07/2020, no valor de R$ 28.680,00

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação da CONTRATADA (INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA) junto ao SICAF, CEIS, CNJ
e CADIN. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas deverão, obrigatoriamente, conter o CNPJ/MF constante
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do preâmbulo deste contrato, correspondente ao do cadastramento no SICAF e serem atestadas
pela CONTRATANTE, através do fiscal do contrato. As Notas Fiscais e Faturas rela�vas aos serviços
contratados deverão ser entregues pela CONTRATADA (INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA) no NUCLENF
– Núcleo de Notas Fiscais do INCA localizado na Rua Marquês de Pombal, nº 125, 8º andar – Centro - Rio
de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para serem devidamente atestadas pelo Chefe do
Biotério da COPQ.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Após o devido processamento e, desde que a consulta aos extratos de regularidade fiscal e financeira
revelem situação de regularidade, os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA
(INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA), através de ordem bancária contra qualquer en�dade bancária
indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência,
localização e número da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito, após as retenções devidas,
conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. Caso a CONTRATADA (INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVA) seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura, cópia
do termo de opção.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização monetária apurada desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo
como base a Taxa Percentual de 6 %, calculada pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

AM      = (t % /365) N x VP, onde:

 

t           = Taxa Percentual de 6%;

AM      = atualização monetária;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA (INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVA), dos comprovantes de pagamento dos encargos sociais do mês anterior, per�nentes às
contribuições ao INSS e ao FGTS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11%, ou outro percentual que venha a
subs�tuí-lo, sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, em favor da Previdência
Social, sendo que tal valor deverá vir destacado no referido documento de cobrança, conforme Art. 31 da
Lei nº 8.212/91 nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços unitários propostos e constantes da cláusula terceira poderão ser objeto de reajuste, caso o
mesmo seja pleiteado pela CONTRATADA e devidamente acordado entre as partes, desde que seja
observado o interregno mínimo de 01(um) ano, a contar da data do início dos serviços ou da data do
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úl�mo reajuste, nos termos do que dispõem a Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG e a Lei nº
8.666/93.

 

Para efeito de apuração do reajuste anual dos preços unitários do contrato, será adotada a variação
percentual acumulada em 12 meses do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo
IBGE – Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca, tendo como índice base o Índice acumulado do mês
anterior ao mês do início dos serviços ou o Índice acumulado do mês anterior ao mês do úl�mo reajuste
que tenha sido acordado entre as partes, e como índice corrente o índice acumulado do mês anterior ao
mês em que ocorrerá o reajuste, que será processado mediante apos�lamento, nos termos do Parágrafo
8º do art.65 da Lei nº 8.666/93, conforme Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início na data constante da autorização de início de
serviços emi�da pela Chefia do Biotério da COPQ, podendo ser prorrogado por períodos iguais e
sucessivos de 12 (doze) meses, em condições vantajosas para a Administração, mediante termos adi�vos,
não ultrapassando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso II do Ar�go 57 da Lei
nº 8.666/93, desde que não haja manifestação em contrário e por escrito, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias da data do encerramento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES

8.1 – DA CONTRATADA

Os serviços deverão executados pela CONTRATADA conforme Projeto Básico, obedecidas as seguintes
condições:

Agendamento de mês, dia e horário, através de solicitação por e-mail da contratante para
a CONTRATADA, de remessa de amostras do biotério do INCA ao local de análise (realizado por
transportadora, em contrato à parte). A CONTRATADA deve assegurar que exista disponibilidade de
recebimento das amostras para que as análises ocorram anualmente, impreterivelmente.

Recebimento das amostras no dia e horário combinados, acondicionadas em embalagem inviolável
contendo gelo seco, enviadas pelo biotério do INCA, e processamento inicial das amostras logo em
seguida. Em caso de impossibilidade de as análises iniciarem após o recebimento, as amostras deverão
ser re�radas da embalagem de transporte, cer�ficando-se de que sejam man�das a iden�ficação original,
conforme mapa de amostras enviado junto com as mesmas, e transferidas para local em que as
condições de acondicionamento e armazenamento permitam que as amostras mantenham - se
adequadas para análise posterior.

Processamento das amostras, de acordo com as técnicas e metodologias recomendadas pelos órgãos de
acreditação internacional, especialmente a FELASA, respeitando a iden�ficação original das amostras. As
análises devem ser efetuadas por técnicos capacitados para u�lização das metodologias empregadas.

Elaboração de laudo com resultados das análises, o qual deverá ser enviado por e-mail em até 30 (trinta)
dias do recebimento das amostras.

Respaldo técnico para o caso de dúvidas em relação aos resultados elaborados em laudos.

Recebimento de eventuais amostras para análise de contra - prova, em caso de dúvida fundamentada e
amplamente discu�da entre as partes, onde o ônus deverá recair sobre uma das partes, após discussão e
acordo entre as mesmas.

Elaboração de laudo com resultados de análises de contra - prova, enviado por e-mail, cumprindo-se o
prazo es�pulado de 30 dias.
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Observar e cumprir os critérios de sustentabilidade conforme previsão con�da no item 21 do Projeto
Básico.

   

Executar os serviços contratados, cumprindo todas as legislações vigentes, bem como as cláusulas
es�puladas neste contrato, na sua proposta comercial, bem como as condições estabelecidas nas
especificações do serviço, no projeto básico e anexos do processo que deu origem a este contrato.

 

Reconhecer todos os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste contrato, com
a finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade nas suas a�vidades.

 

Assumir todos os ônus decorrentes de ações judiciais decorrentes de danos causados a terceiros direta ou
indiretamente em razão da execução das obrigações pactuadas.

 

Manter, durante o período de duração do presente contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas pelo CONTRATANTE para a contratação.

 

Responsabilizar-se, como única empregadora, pelos pagamentos de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de
quaisquer ônus decorrentes.

 

Observar durante a execução dos serviços o fiel cumprimento de todas as leis federais, estaduais e
municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser
come�das pelos seus funcionários.

 

A CONTRATADA deverá fornecer documentos que comprovem a capacitação técnica dos funcionários
responsáveis pelas análises, bem como da adequação da infraestrutura para o fornecimento do serviço
contratado, como por exemplo, listagem de equipamentos e respec�vos modelos u�lizados para análise e
para o acondicionamento de amostras; kits u�lizados para as análises (com indicação do fabricante).

A CONTRATADA deve apresentar documentos que atestem a conformidade da metodologia u�lizada para
as análises efetuadas, sejam eles cer�ficados válidos (exemplos: cer�ficados de gestão de qualidade,
inclusive relacionados à área de laboratório; cer�ficados de acreditação nacional /ou internacional
relacionados ao escopo de trabalho do laboratório; credenciamento em órgãos de fiscalização e controle
de qualidade de laboratórios etc.) bem como, quando do uso de kits de diagnós�co, dos comprovantes de
validade dos kits, nos quais constem data de fabricação e validade, número de lote, fornecedor, relatórios
de controle de qualidade etc.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer perda das amostras coletadas dos animais para
análises, desde o momento em que recebem as mesmas da transportadora e os mantêm sob sua guarda,
até o final das análises. Em caso de perdas das amostras, nessas condições, o envio de novas amostras
para análise não deverá ter ônus para a CONTRATANTE, e deve incluir os custos do transporte das
mesmas.

 

Observar rigorosamente as demais obrigações da CONTRATADA, estabelecidas no Projeto Básico.

 

8.2 – DA INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA

Gerir administra�va e financeiramente o presente contrato.
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Apresentar documento de cobrança, Nota Fiscal, indispensável à regularidade do pagamento dos
serviços.

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Enviar os animais a serem avaliados ao centro avaliador.

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Projeto Básico;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN n. 05/2017 - MPDG.

Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações
expedidas;

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Efetuar o pagamento referente ao serviço executado, objeto do presente contrato, desde que efetuados
nas condições estabelecidas.

 

Fiscalizar a execução do contrato, conforme previsto no Ar�go 73, inciso I, através de servidor
especialmente designado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, tendo por referência o Projeto
Básico.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, nos termos do item 19 do
Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
Ar�gos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente contrato rege-se em especial pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e
os contratos no âmbito da Administração Federal.

 

Integram o presente contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:

 

O projeto básico, os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA, a
proposta de preços da CONTRATADA, de 13/02/2020 seus anexos e suas atualizações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos
abaixo.

No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento defini�vo.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo adi�vo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância à Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº 25410.015503/2019-05 vinculam-
se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº 129/2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir as
questões deste contrato.

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 
___________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA/MS

 
 
 

______________________________________________________
Prof. Dr.  MARCELO KNOBEL

Magnífico Reitor da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP

CONTRATADA
 
 
 

______________________________________________________
Prof. PAULO FERREIRA DE ARAUJO

Diretor Execu�vo da
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP – FUNCAMP

INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA
 

T E S T E M U N H A S
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 11/02/2021, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Knobel, Usuário Externo, em 16/04/2021, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ferreira de Araújo, Usuário Externo, em
22/04/2021, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/04/2021, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 26/04/2021, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019044303 e o código CRC 990E98DE.

Referência: Processo nº 25410.015503/2019-05 SEI nº 0019044303
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 43/2021

Processo nº 25410.008070/2020-67

  

Unidade Gestora: 250052 - INCA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA DE
MATERIAIS IMPORTADOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA
EXPORTADORA VARIAN MEDICAL SYSTEMS
INC.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA – INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ,
CEP. 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF
sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa Exportadora VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC.
localizada na 3100 Hansen Way, Palo Alto – Califórnia – USA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante exclusiva no Brasil, a Empresa VARIAN
MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA. sediada na Rua Cincinato Braga, nº 340 – 16º e 17º andares – Bela Vista -
São Paulo - SP, CEP nº 01333-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.009.915/0001-56, neste ato representada
por seu Diretor, Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO, portador da carteira de iden�dade nº 60.640.880-0 –
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 685.742.236-20, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAIS IMPORTADOS, conforme previsto no processo nº 25410.008070/2020-67 – INCA – por
Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC 015/2021, com fundamento do ar�go 25 inciso I da Lei nº 8.666/93,
após autorização da Diretora Geral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de 04 (quatro) fontes cilíndricas de Irídio 192 c/
10 Ci - c/ 38cm de altura, 2cm de diâmetro e 25kg - p/ equipamento GammaMed Plus (2003), conforme
especificações constantes da proposta comercial de 29/06/2020, que fazem parte do Contrato como se
transcritas es�vessem.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item
Código

INCA
Descrição /
Especificação

Unidade
de
Medida

Quan�dade
Valor
unit. em
USD

Valor
unit. em
R$

Valor
Total em
US$

Valor Total
em R$

1 A70753

Fonte
cilíndrica de
irídio 192 c/
10 Ci - c/
38cm de
altura, 2cm
de diâmetro
e 25kg - p/
equipamento
GammaMed
Plus (2003).

UNIDADE 4 5,850.00 32.197,23 23,400.00 128.788,92

Valor Total
$

23,400.00
R$
128.788,92

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência com início a par�r da data de autorização de embarque da mercadoria,
emi�da pela Área de Importação do CONTRATANTE, encerrando-se no prazo de 360 (trezentos e sessenta
dias) após, caso o material tenha sido entregue nas condições previstas neste Contrato.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Pelos MATERIAIS fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$
128.788,92 (cento e vinte oito mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), com base na
taxa de câmbio de R$ 5,5038 / 1 US $, de 22/02/2021, equivalente a US $ 23,400.00, na modalidade de
entrega Incoterm CPT, conforme proposta comercial de 29/06/2020.

3.2. Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio até o dia da efe�vação da carta de crédito à vista via Banco do Brasil.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2021NE000646

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.008070/2020-67 e este
contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
015/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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_________________________________________

Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO

Diretor da Empresa

VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA.

Representante da Empresa Exportadora

VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC.

 

T E S T E M U N H A S

 

 

 

_______________________________                                ___________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 08/04/2021, às 18:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Paiva Izidoro, Usuário Externo, em 09/04/2021, às
09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 09/04/2021, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 09/04/2021, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019952242 e
o código CRC 0C781177.

Referência: Processo nº 25410.008070/2020-67 SEI nº 0019952242
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 45/2021

Processo nº 25410.017433/2020-55

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA VERMAT COMERCIAL
LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA
do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa VERMAT
COMERCIAL LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.597.896/0001-02, sediada na Avenida das
Américas, 8.505 – Loja L, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.793-081, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. HELENO MARINHO JATOBA,
iden�dade nº 34603 – OAB/RJ e CPF/MF nº 149.416.867-72, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.017433/2020-55 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em
caráter emergencial, decorrente da Dispensa de Licitação  nº 30/2021, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de cateteres, conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico e detalhados no item 1.2 abaixo.

1.2. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO:
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CATETER MONITORIZAÇÃO, TIPO ARTERIAL, TAMANHO CERCA DE 4 FRENCH, COMPRIMENTO CERCA DE 6
CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, MATERIAL POLIURETANO, COMPONENTES KIT C/ FIO GUIA E
AGULHA INTRODUTORA 20 GA, COMPONENTE I ABA P/SUTURA E FIXAÇÃO.

QUANTIDADE: 420

UNIDADE: UN

PREÇO UNITÁRIO: R$ 80,00

VALOR TOTAL: R$ 33.600,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá vigência por até 180 (cento e oitenta) dias a par�r da data de sua
assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho:02021NE000655

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Não haverá reajuste do valor contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.017433/2020-55 - INCA e
este contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
30/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_________________          ________________

Sr. HELENO MARINHO JATOBÁ

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

VERMAT COMERCIAL LTDA.
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 TESTEMUNHAS:

 

 

_________________________     ________________________

 

 
VERMAT-FC- 17433-2020-55-CATETERES-MODELO CJU-
AGU-DISPENSA24-IV

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva subs�tuto(a), em 13/04/2021, às 15:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heleno Marinho Jatoba, Usuário Externo, em
14/04/2021, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 14/04/2021, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 14/04/2021, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020002760 e o código CRC 6450976B.

Referência: Processo nº 25410.017433/2020-55 SEI nº 0020002760
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus  

no Estado do Rio de Janeiro 

 

Versão atualizada em 01/04/2020. 

 

Introdução 

O presente documento tem o objetivo de sistematizar as ações e procedimentos 

de responsabilidade da esfera estadual de governo, de modo a apoiar em caráter 

complementar os gestores municipais no que diz respeito à resposta ao surto de 

Coronavírus, de maneira antecipada e também na organização de fluxos para o 

enfrentamento de situações que saem da normalidade.   

Os Coronavírus (CoV) compõem uma grande família de vírus, conhecidos desde 

meados da década de 1960. Podem causar desde um resfriado comum até síndromes 

respiratórias graves, como a síndrome respiratória aguda grave (SARS - Severe Acute 

Respiratory Syndrome) e a síndrome respiratória do Oriente Médio (MERS - Middle 

East Respiratory Syndrome). Os casos agora identificados estão relacionados a uma 

nova variante do Coronavírus, denominada 2019-nCoV (recentemente renomeada 

COVID-19), até então não identificada em humanos. 

Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi informado sobre 

casos de pneumonia de etiologia desconhecida (causa desconhecida) detectada na 

cidade de Wuhan, província de Hubei, na China. As autoridades chinesas identificaram 

um novo tipo de Coronavírus, que foi isolado em 07 de janeiro de 2020.   Em 11 e 12 de 

janeiro de 2020, a OMS recebeu mais informações detalhadas, da Comissão Nacional de 

Saúde da China, de que o surto estava associado a exposições em um mercado de frutos 

do mar, na cidade de Wuhan.    

O Coronavírus é capaz de provocar epidemias recorrentes e pode evoluir 

causando pandemias quando um novo vírus se dissemina em uma população que não 

apresenta imunidade para o novo subtipo viral. A magnitude e o impacto da doença irão 

depender primariamente da virulência e do grau de transmissibilidade do vírus, além das 

medidas de intervenção preventivas. 

Anexo 805. Plano de Contingência SES/RJ - Corona Vírus (0021532646)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 170



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em razão da 

disseminação do coronavírus. 

Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana 

pelo novo Coronavírus (COVID-19), por meio da Portaria MS n° 188, e conforme 

Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011. 

A Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações de 

Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional da gestão 

coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, ficando sob responsabilidade 

da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do COE-nCoV. 

A SES-RJ vem emitindo notas técnicas atualizadas, visando a orientação e 

disseminação de informação junto a profissionais da rede de atenção.  

No dia 17/02, a secretaria realizou um workshop integrado, com representantes 

da SES-RJ, secretarias municipais de saúde dos 92 municípios, hospitais universitários, 

hospitais militares e hospitais privados, com apresentações do cenários no mundo e no 

Brasil, por pesquisadores renomados em instituições de ensino e pesquisa do estado. 

Outras agendas visando a disseminação de informações sobre a COVID-19 foram 

realizadas com a rede de saúde do estado, tanto pública, quanto privada, para que 

houvesse uma mobilização de todos os gestores e profissionais de saúde sobre a 

necessidade de preparação da resposta, diante do cenário mundial, bem como 

considerando a confirmação de casos e óbitos no estado do Rio de Janeiro. 

O Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 454 de 20/03/2020, no seu Art. 

1º declara em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 

coronavírus (covid-19), o que elevou os níveis de resposta e atenção à saúde no âmbito 

dos estados. Dessa forma, mantivemos as etapas elaboradas e previstas nas duas versões 

anteriores, porém estabelecendo que, a partir da publicação da supracitada portaria, 

passamos a atuar com as ações desenhadas para resposta contidas no Nível 3. 
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Cenário Epidemiológico do COVID-2019 

Até 31 de março de 2020, o Brasil contabiliza mais de 5.800 casos confirmados, 

com registro de 204 óbitos, e uma taxa de letalidade de 3,5%. 

O estado do Rio de Janeiro, até a mesma data, apresentou 708 casos confirmados 

de infecção pelo COVID-19, com 24 óbitos, e uma taxa de letalidade de 3,4%. 
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Premissas  

O plano foi baseado nas premissas e estimativas descritas a seguir: 

a) Em 27 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) elevou o 

risco do surto de Coronavírus, 2019-nCoV (COVID-19) para elevado. Em 28 

de fevereiro de 2020 o risco em nível global de disseminação foi novamente 

elevado para a condição de “risco muito elevado”, diante do contínuo aumento 

de casos e do número de países infectados. 

b) Em 20 de março de 2020 o MS declara transmissão comunitária em todo o 

Território Nacional, quando não é mais possível estabelecer relação dos casos 

novos com casos importados; 

c) A taxa de letalidade da COVID-19 no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, no 

momento da atualização desta versão, está acima de 3%. 

 

Objetivos Estratégicos 

- Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre 

contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de 

transmissão. 

- Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento 

adequado aos pacientes infectados. 

- Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a 

desinformação. 

- Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da 

população fluminense na rede de saúde. 

 

  

Anexo 805. Plano de Contingência SES/RJ - Corona Vírus (0021532646)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 173



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Definição de Caso de COVID-2019 

Até o momento da atualização desta versão do plano, as definições de casos 

abaixo estão de acordo com o último Boletim Epidemiológico – COE COVID-19 – 

13/03/2020. 

Caso Suspeito de COVID-2019 

 

Situação 1 – VIAJANTE: pessoa que, nos últimos 14 dias, retornou de viagem 

internacional de qualquer país E apresente: 

 Febre (ver definição pg. 4) E 

 Pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios (tosse, dificuldade para 

respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para 

deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, 

batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) ( figura 1 ); OU 

 

Situação 2 – CONTATO PRÓXIMO: pessoa que, nos últimos 14 dias , teve contato 

próximo de caso suspeito ou confirmado para COVID-19 E apresente: 

 Febre (ver definição pg. 4) OU 

 Pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, 

produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, 

dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de 

asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia). 

 

Caso provável de doença pelo coronavírus 2019 (COVID-19) 

 

Situação 3 – CONTATO DOMICILIAR: pessoa que, nos últimos 14 dias, resida ou 

trabalhe no domicílio de caso suspeito ou confirmado para COVID-19 E apresente: 

 Febre (ver definição pg. 4) OU 

 Pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, 

produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, 

dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de 

asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) OU 
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 Outros sinais e sintomas inespecíficos como: fadiga, mialgia/artralgia, dor de 

cabeça, calafrios, gânglios linfáticos aumentados, diarreia, náusea, vômito, 

desidratação e inapetência. 

 

Caso Confirmado de doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) 

 LABORATORIAL: caso suspeito ou provável com resultado positivo em RT-

PCR em tempo real, pelo protocolo Charité. 

 CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: caso suspeito ou provável com histórico de 

contato próximo ou domiciliar com caso confirmado laboratorialmente para 

COVID-19, que apresente febre OU pelo menos um dos sinais ou sintomas 

respiratórios, nos últimos 14 dias após o contato, e para o qual não foi possível 

realizar a investigação laboratorial específica. 

 

Caso descartado de infecção humana pelo COVID-19 

Caso que se enquadre na definição de suspeito E apresente resultado laboratorial 

negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para outro agente etiológico. 

 

Caso excluído de infecção humana pelo COVID-19 

Diante do aumento de registros na base de dados do FORMSUS2, serão classificados 

como excluídos aqueles que apresentarem duplicidade OU que não se enquadram em 

uma das definições de caso acima. 

 

Notificação 
 

Os casos suspeitos, prováveis e confirmados, em serviços públicos e privados, 

devem ser notificados de forma imediata pelo profissional de saúde responsável pelo 

atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde (CIEVS), 

da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro. As informações devem ser 

inseridas na ficha de notificação constante no link: 

https://redcap.saude.gov.br/surveys/?s=TPMRRNMJ3D) e a CID10 que deverá ser 

utilizada é a:B34.2 – Infecção por Coronavírus de localização não especificada. Caso o 

município não consiga notificar no link acima, foi emitida a NOTA TÉCNICA 
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SVS/SES-RJ nº 09-A, no dia 27/03/20, com orientações sobre notificação alternativa 

em formulário eletrônico (FormSUS), criado pela equipe técnica da SES, para que não 

haja perda de dados de notificação. 

A notificação ao CIEVS também poderá ser realizada pelo e-mail 

notifica.ses.rj@gmail.com ou através do telefone do plantão (24h) 21 98596-6553. 

Os casos suspeitos de COVID-19 que também atendem a definição de caso de 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1) devem ser notificados 

CONCOMITANTEMENTE no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica 

da Gripe (SIVEP-Gripe), conforme recomendações do Boletim Epidemiológico Nº 05. 

Para informações adicionais sobre a vigilância do novo Coronavírus, acessar as 

NOTAS TÉCNICAS através do link:  

https://www.saude.rj.gov.br/noticias/2020/02/ses-emite-nota-tecnica-atualizada-sobre-o-

novo-coronavirus 

 

Diagnóstico Laboratorial 

Recomenda-se:  

- Coleta de aspirado de nasofaringe (ANF) ou  

- Swab combinado nasal/oral ou  

- Amostra de secreção respiratória inferior (escarro ou lavado traqueal ou lavado 

broncoalveolar).  

Considerando novos vírus ou novos subtipos virais em processos pandêmicos, a 

coleta para diagnóstico poderá ser estendido até o 7° dia (mas preferencialmente, até o 

3° dia). Usar equipamento de proteção individual (EPI) adequado, que inclui luvas 

descartáveis, avental e proteção para os olhos ao manusear amostras potencialmente 

infecciosas bem como uso de máscara N95 durante procedimento de coleta de materiais 

respiratórios com potencial de aerossolização (aspiração de vias aéreas ou indução de 

escarro). A realização de coleta de amostra está indicada sempre que ocorrer a 

identificação de caso suspeito. Deve ser coletada 01 amostra na suspeita de COVID-19. 

A amostra deverá ser encaminhada ao LACEN, acompanhada de cópia da ficha de 
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notificação (constante no link: https://redcap.saude.gov.br/surveys/?s=TPMRRNMJ3D 

e do registro no GAL. O LACEN será responsável pelo contato e transporte da amostra 

para o laboratório de referência. As amostras devem ser mantidas refrigeradas (4-8°C) e 

devem ser processadas dentro de 24 a 72 horas da coleta. Na impossibilidade de envio 

dentro desse período, recomenda-se congelar as amostras a -70°C até o envio. A 

embalagem para o transporte de amostras de casos suspeitos com infecção por COVID-

2019 devem seguir os regulamentos de remessa para Substância Biológica UN 3373, 

Categoria B. 

A coleta de amostra será realizada pelas unidades assistenciais locais, com apoio 

da vigilância em saúde, que fará o transporte para o LACEN. 

 

Organização Regional do Estado do Rio de Janeiro 

No ano de 2009, o estado do Rio de Janeiro optou por não trabalhar com o 

desenho de Macro e Microrregiões de Saúde, seguindo as orientações e diretrizes 

implementadas desde 2006, a partir do Pacto pela Saúde. Assim, as Regiões de Saúde 

foram definidas e pactuadas entre os gestores municipais, estadual e o Conselho 

Estadual de Saúde, sendo mantido o desenho presente no PDR 2001, com nove Regiões 

de Saúde, sendo: Baía da Ilha Grande, Baixada Litorânea, Centro Sul, Médio Paraíba, 

Metropolitana I, Metropolitana II, Noroeste, Norte e Serrana. Em 2011, as Regiões de 

Saúde foram revistas no âmbito dos órgãos colegiados e pactuadas na 10ª reunião 

ordinária da CIB por meio da Deliberação CIB nº 1452 de 09 de novembro de 2011, 

permanecendo com o desenho de 9 Regiões de Saúde. Os pré-requisitos listados para o 

estabelecimento das Regiões de Saúde foram contiguidade intermunicipal, identidade 

social, econômica e cultural entre os municípios, existência de um sistema de transporte 

e de comunicação entre os municípios e as regiões, identificação dos fluxos 

assistenciais, avaliação da disponibilidade de recursos humanos, físicos, equipamentos e 

insumos em escala adequada à qualidade e ao acesso e o grau de suficiência na 

regionalização. 

Anexo 805. Plano de Contingência SES/RJ - Corona Vírus (0021532646)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 177



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

 

Figura 1. Mapa da Divisão de Saúde do Estado do Rio de Janeiro 
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Organização da Resposta ao Surto de Coronavírus – Níveis de 

Ativação  

 

Níveis de Ativação da 

Contingência 

Evento Disparador 

Nível Zero 
Casos importados de COVID-19 notificados ou 

confirmados no estado do Rio de Janeiro 

Nível I 

Transmissão local de COVID-19 no estado do Rio de 

Janeiro (confirmação laboratorial de transmissão do 

2019-nCoV entre pessoas com vínculo epidemiológico 

comprovado. Os casos que ocorrerem entre familiares 

próximos ou profissionais de saúde de forma limitada não 

serão considerados transmissão local) 

Nível II 

Transmissão comunitária de COVID-19 na região 

metropolitana do estado do Rio de Janeiro 

(Metropolitanas I e II) 

Nível III 

(Contingência  máxima) 

Quando as ações/atividades orientadas para serem 

realizadas no nível II de ativação forem insuficientes 

como medidas de controle e para a organização da rede 

de atenção na resposta.  Rede de atendimento definida 

incapaz de atender à demanda. Ativação pelo Gabinete de 

Crise. 

 

As equipes de Vigilância Estadual devem desenvolver diversas atividades de 

rotina, as quais dão sustentação às ações que serão aplicadas no Plano de Contingência. 

Dentre as atividades da vigilância epidemiológica estão incluídas o monitoramento da 

ocorrência de casos e óbitos de SRAG – confirmados ou não para Coronavírus, o 

monitoramento da circulação do Coronavírus, atividades que permitem a detecção de 

alterações no padrão de comportamento da doença e os momentos de implantação dos 

diferentes níveis do Plano de Contingência. 
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Considerando a declaração do MS de estado de transmissão comunitária em todo 

Território Nacional, as ações da SES-RJ, bem como a dos 92 municípios do estado do 

Rio de Janeiro, seguem as recomendações descritas no NÍVEL DE RESPOSTA 3, no 

quadro acima. 
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Nível Zero: (momento superado, após publicação da Portaria 

Ministerial 454, de 20/03/20) 

Ações Secretaria de Estado de Saúde  

Ação Recursos Necessários 

Monitorar os casos suspeitos de Coronavírus Recursos humanos  

Atualizar diariamente dados epidemiológicos  Recursos humanos 

Oferta de treinamento e curso para gestores 

dos municípios, trabalhadores da rede própria 

e rede privada. 

Os cursos foram realizados no mês de 

fevereiro, com previsão de 

continuidade no mês de março. 

Distribuição de material para serviços de 

saúde sobre o fluxo de acolhimento na rede 

SES  

Impressos em 3 idiomas (português, 

inglês e espanhol). 

Produção e distribuição de material impresso 

com orientações sobre o fluxo de atendimento 

em unidades privadas 

Impressos em 3 idiomas (português, 

inglês e espanhol). 

Assessorar os municípios na investigação dos 

casos 
Recursos humanos 

 

Fluxos e Rede assistencial: 

Atenção Primária à Saúde: 

As orientações aqui constantes se destinam aos serviços de Atenção Primária à 

Saúde no território do Estado do Rio de Janeiro. Sendo assim, orienta-se que nos 

municípios e Regiões de Saúde sejam elaborados planos adequados à rede assistencial 

disponível no âmbito local. 

 

• Realizar atividades de capacitação para os profissionais para identificação e 

manejo de casos de Coronavírus, conforme Nota Técnica Conjunta 

SVS/SUBGAIS/SES-RJ Nº 05/2020. 
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• Realizar atividades de educação em saúde no território (salas de espera, escolas, 

associações e igrejas, etc.) sobre estratégias de prevenção (cuidados básicos para reduzir 

o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas) e identificação de 

sinais e sintomas de alerta referente ao Coronavírus. 

• Realizar busca ativa para avaliar possíveis casos de Coronavírus na população 

cadastrada e no território e, se necessário, notificar e acompanhar o caso. 

• Facilitar o acesso à demanda espontânea. Priorizar o atendimento dos casos 

suspeitos de Coronavírus. Os profissionais do acolhimento à demanda espontânea 

deverão fazer uso da máscara cirúrgica. A mesma deverá ser trocada de 4 em 4 horas. 

• Pacientes provenientes de demanda espontânea considerados suspeitos deverão 

receber máscara cirúrgica (no caso de tempo de permanência igual ou maior que 4h a 

máscara precisa ser trocada) e examinados em área pré-determinada (sala exclusiva e de 

preferência com boa ventilação) para o atendimento inicial. Neste caso, os profissionais 

designados para o atendimento de saúde deverão usar máscara cirúrgica (máscara  N95 

em procedimentos que proporcionem contato com aerossóis), avental descartável, 

óculos de proteção e luvas. Após a utilização, os EPI devem ser descartados 

imediatamente, com exceção dos óculos. 

• Disponibilizar área para lavagem das mãos com água, sabão e álcool gel no 

ponto de assistência para profissionais e pacientes. 

• Acionar a vigilância epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde para 

notificação e acompanhamento do caso. Importante que o profissional responsável pelo 

atendimento realize a notificação imediata, dentro das primeiras 24 horas, de acordo 

com o critério de definição de caso suspeito, ao CIEVS estadual (Vide Nota Técnica 

SVS/SES-RJ). 

• Acionar a Vigilância Epidemiológica Municipal para realizar coleta de amostras 

na unidade ou em domicílio dos casos identificados como suspeitos. Esta deverá ser 

feita conforme orientações das Vigilâncias Epidemiológicas Municipais (vide Nota 

Técnica SVS/SES-RJ). 

• Registrar o atendimento no sistema de informação da atenção primária vigente - 

estratégia e-SUS Atenção Primária (SISAB). 

• Informar o caso suspeito no  

https://redcap.saude.gov.br/surveys/?s=TPMRRNMJ3D. 
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• Receber nas equipes de APS e SF pacientes encaminhados por outros pontos 

assistenciais (Urgências, Emergências, Hospitais, Portos e Aeroportos e etc.) 

considerados como casos leves e proceder com o cuidado, tendo atenção para medidas 

de isolamento domiciliar, de controle e acompanhamento dos casos. 

• Realizar visita domiciliar para busca ativa/acompanhamento para casos 

notificados. 

• Definir ações de acompanhamento pela APS dos casos considerados leves, 

instituindo medidas de isolamento domiciliar: 

1. Orientar o paciente a não se deslocar para o trabalho, escola ou outra 

atividade pública; caso seja necessário o uso de transporte, usar máscara durante 

todo o trajeto, mantendo as janelas abertas; 

2. Caso seja possível o paciente deverá ficar em um quarto com banheiro de 

forma privativa no domicílio e com contato restrito aos outros moradores; Caso 

seja necessário algum contato com familiar e/ou equipe de saúde, usar máscara 

cirúrgica (substituir a cada 4 horas); 

3. Não compartilhar pratos, copos, talheres, toalhas e roupas de cama 

(higienização com água e sabão) com outros familiares; 

4. Orientar o paciente a higienizar de forma frequente as mãos com água e 

sabão ou friccionando com solução alcoólica; 

5. Ao tossir e/ou espirrar, cobrir a boca e o nariz com lenço descartável ou 

manga da camisa/face interna do braço; 

6. Limpar regularmente as superfícies com álcool a 70% ou solução de 

hipoclorito de sódio (1 colher de sopa para 1 litro de água); 

7. Informar o paciente sobre os sinais e sintomas de alerta e em caso de 

piora do quadro, orientar o mesmo a procurar o serviço de saúde.  

 

• Identificar e acionar a rede de serviços de saúde em situação de urgência e 

emergência, de acordo com a realidade loco-regional. 
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Laboratório:  

O kit para coleta foi distribuído para todos os municípios e unidades de saúde estaduais.  

Paciente suspeito, notifica, chama a vigilância em saúde municipal que coleta na 

unidade ou no domicílio a amostra e encaminha para o LACEN. A amostra será 

processada para exame para vírus respiratório (painel viral). Caso negativo, o exame 

será encaminhado para Fiocruz para a realização de exame específico para Covid-19.  

Se o paciente estiver estável clinicamente será encaminhado para isolamento domiciliar, 

com transporte seguro, e deverá ser orientado sobre métodos de precaução respiratória.  

No caso da capital do Estado, o procedimento de coleta será conduzido pelo CIEVS 

municipal.  

 

Transporte 

1. Do domicílio para o serviço de saúde: 

Paciente em domicílio que já foi atendido e avaliado em unidade de saúde, e apresenta 

quadro clínico que requeira reavaliação do seu quadro clínico, será transportado para 

unidade de referência por meio de transporte sanitário com as devidas precauções.  

 

2.  Entre unidades de saúde 

Paciente atendido em unidade de saúde que requeira avaliação em outro nível de 

atenção e/ou internação, a transferência acontecerá mediante ambulância, de acordo 

com a gravidade do caso clínico do paciente. 

 

3. Para isolamento em domicílio 

Paciente atendido em unidade de saúde que apresenta condição clínica de 

acompanhamento e isolamento domiciliar, receberá as devidas orientações pela equipe 

de saúde e equipe de vigilância em saúde municipal. 
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4. Remoção em portos e aeroportos 

Paciente com quadro clínico suspeito será avaliado no local em conjunto com 

autoridades responsáveis locais, havendo necessidade de transporte para uma unidade 

de saúde, a remoção acontecerá por ambulância. 

Indivíduos apresentando quadro clínico suspeito, sem domicílio, deverão permanecer 

em leitos de observação isolados, até melhora do quadro clínico. 

 

Atenção Hospitalar e Especializada: 

No nível ZERO os casos suspeitos ou confirmados importados de COVID-19 de todas 

as regiões do Estado do Rio de Janeiro que precisarem de internação serão regulados 

para os serviços de referência pelo CIEVS/SES-RJ.  

Rede Hospitalar de referência para todo o estado 

Recurso Unidade de Saúde Número de Leitos Acesso 

Leitos de isolamento 

específicos para 

casos suspeitos  

Instituto Nacional 

de Infectologia – 

Fiocruz 

 

2 leitos de isolamento 

respiratório adulto 

 

Hospitais de 

porta fechada.  

Regulação 

para acesso de 

leitos será 

realizado pelo 

CIEVS.  

Instituto Fernandes 

Figueira - Fiocruz 

2 leitos de isolamento 

respiratório 

pediátricos  

 

Nível 1 (momento superado, após publicação da Portaria Ministerial 

454, de 20/03/20) 

Ações Secretaria de Estado de Saúde 

Ações adicionais ao Nível 0 Recursos Necessários 

Disponibilizar leitos de retaguarda em 

unidades da SES, SMS e MS, incluindo 

leitos de isolamento e para pacientes graves.  

Leitos hospitalares mapeados por 

unidade hospitalar. 

Mapear recursos necessários por 
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unidade hospitalar. 

Garantir acesso aos leitos de internação, 

definindo protocolo de acesso. 

Rotina de regulação dos leitos 

Ampliar a disponibilidade de insumos para 

a coleta de Swab para vírus respiratórios. 

 Kit de Swab 

 

Implantar gabinete de crise. - 

Adquirir insumos, de modo emergencial, 

para atendimento direto ao paciente. 

Adquiridos conforme necessidade, em 

base ao Decreto XXX 

 

Organização da Rede Assistencial Nível 1 

Regulação de Leitos 

A solicitação de vagas para internação de pacientes com suspeita ou confirmação de 

COVID-19 em leitos de isolamento será realizada pelas unidades solicitantes por meio 

do Sistema Estadual de Regulação (SER) no ambiente das suas centrais regionais. O 

Estado do Rio conta com 8 centrais regionais de regulação que realizam a regulação dos 

leitos de internação das 9 regiões do Estado.   

Central de Regulação Baixadas Litorâneas  

(CREG-BL) 

(022) 2643-7980 

(022) 2647-6090 

Central de Regulação do Médio Paraiba e 

Baia de Ilha Grande- CREGMP 

(024)3339-6111 

(024)3339-6133 

(024)3339-6148 

Central de Regulação Centro Sul (024) 2255-2060 

Central de Regulação Serrana 
(021)2641-4184 

(021)2641-4866 

Central de Regulação Noroeste 
(022) 3824-6578 

(022) 98816-2587 

Central de Regulação Norte (022) 2738-1495 

Central de Regulação Metro II (021) 2717-7171 

Central de Regulação Metro I (021)  

 

Os leitos de terapia intensiva são regulados pela Central Estadual de Regulação por 

meio do SER.  

Central Estadual de Regulação – (021) 96943-0100 
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Unidades Hospitalares do Nível 1 

Região Baía de Ilha Grande 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Angra dos 

Reis 
UPA de Angra dos Reis 02 

Isolamento de 

Pediatria 

Porta Aberta 

Angra dos 

Reis 

Irmandade da Santa 

Misericórdia de Angra dos 

Reis 

01 
Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Angra dos 

Reis 
Hospital Geral de Japuíba 

02 
Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

01 UTI (isolamento) 

Paraty Hospital Pedro Alcântara 01 Adulto Porta Aberta 

 

Região Médio Paraíba 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Volta 

Redonda 
Hospital Cais Aterrado 01 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Volta 

Redonda 
UPA Volta Redonda 01  Isolamento Misto  

Porta Aberta 

Volta 

Redonda 

Hospital Regional Zilda 

Arns  

02 
Isolamento 

Adulto 

Referenciado 

02 
Isolamento 

Pediátrico 

 UTI 

Resende UPA Resende 02 Isolamento Misto Porta Aberta 

Barra 

Mansa 
UPA Barra Mansa   

Porta Aberta 

 

Região Serrana 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Teresópolis UPA Teresópolis 02  Isolamento Misto Porta Aberta 

Teresópolis 
Hospital de Clínicas 

Constantino Otaviano 
01  

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Teresópolis Hospital São José 01  
Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Petrópolis Hospital Santa Tereza 
01 UTI adulto Referenciado 

 UTI Ped/neo 

Nova Hospital Municipal Raul 04 Isolamento Porta Aberta 
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Região Serrana 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Friburgo Sertã Adulto 

01 UTI 

Cantagalo 
Hospital Municipal de 

Cantagalo 
01  

Porta Aberta 

Cordeiro  01  Porta Aberta 

Guapimirim 
Hospital Municipal de 

Guapimirim 
01  

Porta Aberta 

São José do 

Vale do Rio 

Preto 

Fundação Hospital 

Maternidade Santa 

Theresinha 

01  

Porta Aberta 

Santa Maria 

Madalena 
 01  

 Porta Aberta 

Sumidouro  01  Porta Aberta 

Cachoeiras 

de Macacu 
 04  

Porta Aberta 

  

Região Centro Sul 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Vassouras 
Hospital Universitário de 

Vassouras 
2 Isolamento UTI 

Referenciado 

Três Rios 
Hospital Nossa Senhora da 

Conceição 
1 Isolamento Adulto  

Referenciado 

Miguel Pereira 
Hospital Municipal Luiz 

Gonzaga 
1 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Paraíba do Sul 
Hospital Nossa Senhora da 

Piedade 
1 Isolamento 

Porta Aberta 

 

Região Norte 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Campos 

Hospital Ferreira Machado 02 Isolamento Adulto Porta Aberta 

UPA Campos 02  Isolamento Misto Porta Aberta 

Hospital Geral de Guarus 01 Isolamento Adulto Porta Aberta 

Santa Casa de Campos  01 Isolamento Adulto Referenciado 

Hospital Municipal Álvaro 

Alvim 
02 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Macaé 

Pronto de Socorro 

Municipal 
01  Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Hospital Público de Macaé 05  UTI Isolamento Referenciado 
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Região Norte 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Adulto 

Quissamã 
Hospital Municipal 

Mariana Maria de Jesus 
06 

UTI Isolamento 

Adulto 

Referenciado 

Conceição de 

Macabú 
Hospital Ana Moreira 01  Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

São João da 

Barra 

Santa Casa de São João da 

Barra 
01 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Carapebus Hospital Carlito Gonçalves  01 Isolamento Adulto Porta Aberta 

 

Região Noroeste 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Itaperuna 
UPA Itaperuna 02 Isolamento Adulto Porta Aberta 

São José do Avaí 01 CTI Isolamento Referenciado 

Bom Jesus de 

Itabapoana 

Hospital São Vicente de 

Paula 
02 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Cambuci 
Hospital Moacir Gomes de 

Azevedo  
01 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Itaocara 
Hospital Municipal de 

Itaocara 
01 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Miracema Hospital de Miracema  02  Isolamento Adulto  Porta Aberta  

Porciúncula 
Hospital Municipal de 

Porciúncula 
02 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Varre-Sai  
Hospital São Sebastiao de 

Varre-Sai 
02 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

 

Região das Baixadas Litorâneas 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Araruama UPA de Araruama  01 Isolamento Misto Porta Aberta 

Araruama Hospital Estadual Roberto 

Chabo 

01 CTI Pediátrico Referenciado 

Arraial do 

Cabo 

Hospital Geral de Arraial 

do Cabo 
02  Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Cabo Frio UPA Parque Burle 02  Isolamento Misto Porta Aberta 

Cabo Frio UPA Tamoios 02  Isolamento Misto Porta Aberta 

Cabo Frio 
Hospital São José 

Operário 
01  Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Cabo Frio 
Hospital do Jardim 

Esperança 
01  Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Cabo Frio Hospital de Tamoios 02 Isolamento Adulto Porta Aberta 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Região das Baixadas Litorâneas 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Saquarema 
Hospital Municipal Nossa 

Senhora de Nazareth  

02  Isolamento adulto Porta Aberta 

01  
Isolamento 

Pediátrico  

Porta Aberta 

Saquarema 

Hospital Estadual dos 

Lagos Nossa Senhora de 

Nazareth 

01 
Isolamento CTI 

Adulto 

Referenciado 

Rio das Ostras 
Hospital Municipal de Rio 

das Ostras 

02 Isolamento Adulto  Porta Aberta 

01 
Isolamento 

Pediátrico  

Porta Aberta 

Casimiro de 

Abreu 

Hospital Municipal Ângela 

Maria Simões Menezes 
02 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

Iguaba 

Grande 
UPA Iguaba Grande 02  Isolamento Misto 

Porta Aberta 

São Pedro 

D’Aldeia 

Pronto doe Socorro 

Municipal 
01 Isolamento Adulto 

Porta Aberta 

São Pedro 

D’Aldeia 
UPA São Pedro D’Aldeia 02  

Isolamento 

Pediátrico  

Porta Aberta 

 

Região Metropolitana 2 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

São Gonçalo UPA São Gonçalo I 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

São Gonçalo UPA São Gonçalo II 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

São Gonçalo 
Hospital Estadual Alberto 

Torres 

4 

 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

6  
CTI adulto 

Isolamento 

Referenciado 

1 CTI Pediátrico Referenciado 

São Gonçalo 
Pronto Socorro Central de 

São Gonçalo 
01 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Niterói UPA Fonseca 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Niterói  
Hospital Getúlio Vargas 

Filho  
01 

Isolamento 

Pediátrico 

Porta Aberta 

Niterói Mario Monteiro 

01 
Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

01 
Isolamento 

Pediátrico  

Porta Aberta 

Niterói 
Hospital Municipal 

Orencio de Freitas 
01 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Niterói 
Hospital Municipal Carlos 

Tortely 
02 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Itaboraí UPA de Itaboraí 02 Isolamento Porta Aberta 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Região Metropolitana 2 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Adulto 

Rio Bonito 
Hospital Regional Darcy 

Vargas 
01 

Isolamento 

Adulto 

Porta Aberta 

Silva Jardim UPA Silva Jardim 01 Isolamento Misto Porta Aberta 

 

Região Metropolitana 1 

Município Unidade Hospitalar 
Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 
Acesso 

Rio de Janeiro 
Hospital Municipal Souza 

Aguiar 
6 CTI Adulto Porta Aberta 

Rio de Janeiro Hospital Municipal Jesus 5 
Isolamento 

Pediátrico 
Referenciado 

Rio de Janeiro 
Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla 

2 
Isolamento 

Adulto 

Referenciado 2 UI 

1 UTI 

Rio de Janeiro 

Hospital dos Servidores do 

Estado 

 

2 
Isolamento 

Adulto 

Referenciado 
2 

Isolamento 

Pediátrico 

2 DIP 

Rio de Janeiro 
Hospital Universitário 

Gafreé e Guinle (HUGG) 
  Referenciado 

Rio de Janeiro 

Hospital Universitário 

Clementino Fraga Filho 

(HUCFF) 

3 CTI Isolamento Referenciado 

Rio de Janeiro 
Hospital Universitário 

Pedro Ernesto (HUPE) 

3 
Isolamento 

Adulto 

Referenciado 1 CTI Isolamento 

1 
Núcleo Perinatal 

(gestante) 

Rio de Janeiro UPA Copacabana 2  Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro 
UPA Complexo do 

Alemão 
1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Rocinha 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Senador Camará 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Engenho de Dentro 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Rocha Miranda 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA João XXIII 1 Isolamento Misto Porta Aberta 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Região Metropolitana 1 

Município Unidade Hospitalar 
Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 
Acesso 

Rio de Janeiro UPA Sepetiba 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Costa Barros 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Vila Kenedy 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Paciência  1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro UPA Magalhães Bastos 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro CER Centro 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro CER Leblon 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro CER Ilha do Governador 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro CER Barra 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Rio de Janeiro CER Rocha Farias 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Itaguaí 
Hospital Municipal São 

Franciso Xavier 
2 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Belford Roxo 
Unidade Mista do Lote 

XV 
1 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Duque de 

Caxias 
UPH Campos Elíseos 1 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Duque de 

Caxias 
UPH Pilar 1 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Duque de 

Caxias 
UPH Saracuruna 1 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Duque de 

Caxias 
UPH Xerém 1 

Isolamento 

Adulto  
Porta Aberta 

Duque de 

Caxias 

UPA Infantil Walter 

Garcia 
2 

Isolamento 

Pediátrico 
Porta Aberta 

Magé 
Hospital Municipal de 

Magé 
1 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Magé UPA Magé 1  Isolamento Misto Porta Aberta 

Mesquita UPA Mesquita 1 Isolamento Misto Porta Aberta 

Nova Iguaçu UPA Moacyr do Carmo 1 
Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Nova Iguaçu 
UPA Dra. Gisele Palhares 

Gouvêa 
2 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Nova Iguaçu 
UPA Municipal 

Comendador Soares 
2 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 

Nova Iguaçu UPA Nova Iguaçu II 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

Queimados UPA Queimados 2 Isolamento Misto Porta Aberta 

São João de 

Meriti 
UPA Íris 2 

Isolamento 

Adulto 
Porta Aberta 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

 

 

Nível 2 (momento superado, após publicação da Portaria Ministerial 

454, de 20/03/20) 

Nível 0 + 1 + utilização de leitos em unidades hospitalares, podendo ser definido 

enfermarias em hospitais gerais, hospitais especializados, abertura de leitos em hospitais 

com capacidade ociosa e suspensão de cirurgias eletivas com menor impacto para a 

população. 

Ações adicionais aos níveis 0 e 1 Recursos Necessários 

Prover Leitos Hospitalares em hospitais 

gerais 

Leitos hospitalares 

Prover Leitos hospitalares em Unidades 

Assistenciais com suspensão de cirurgias 

eletivas 

Resolução SES-RJ nº 1.996 de 

13/03/20, suspende cirurgias eletivas 

em Hospitais Gerais públicos e 

universitários. 

Garantir insumos e recursos humanos para 

atendimento aos casos  

Compra de insumos, equipamentos e 

contratação emergencial de RH 

Garantir aumento da oferta de transporte 

sanitário e em ambulância de pacientes 

XX ambulâncias foram distribuídas aos 

municípios. 

Adquirir ou locar em modo emergencial de 

materiais para assistência ventilatória como 

ventilador mecânico e cateter de oxigênio de 

alto fluxo. 

Adquiridos conforme necessidade e 

disponibilidade declarada pelos 

municípios. 

Ampliar leitos hospitalares para além da 

rede pública, caso toda a rede SUS esteja 

ocupada, com objetivo de evitar a 

desassistência aos pacientes. 

Adquiridos ou ampliados em unidades 

existentes, ou preparação de hospitais 

de campanha. 

Ampliar recursos humanos, profissionais de 

saúde, solicitando apoio quanto à 

disponibilização de militares inclusive da 

reserva para auxiliar no atendimento. 

Equipes sendo contratadas por 

chamamento público. 
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Secretaria de Estado de Saúde  

 

 

Rede assistencial Nível 2 

Médio Paraíba 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Volta 

Redonda 

Hospital Regional Zilda 

Arns*  

60 UTI Adulto 

Referenciado 

20 UTI Pediátrico 

60 
Semi Intensiva 

Adulto 

20  
Semi Intensiva 

Pediátrico 

69  
Leitos de 

Enfermaria 

*O Hospital Regional Zilda Arns, diante da mudança para o Nível 2, passa a ser 

hospital de retaguarda para a região da Baia de Ilha Grande, Centro Sul e parte da 

Região Metropolitana I (Baixada Fluminense), via SER. 

 

Região Norte 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização do 

Leito 

Acesso 

Campos Santa Casa de Campos   
Enfermaria 

conforme demanda 

 

Referenciado 

 

 

Região Metropolitana 1 

Município Unidade Hospitalar 
Nº 

Leitos 

Caracterizaçã

o do Leito 
Acesso 

Rio de Janeiro Hospital Municipal 

Souza Aguiar 10 

4 na Cardio e 

6 na Cirurgia 

(adulto) 

Porta Aberta 

Rio de Janeiro Hospital Albert 

Schweitzer 
 

  

Rio de Janeiro Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla 
34 

32 + 2 de 

isolamento 

Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital Jesus 18  Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital Anchieta* 60 Enfermaria Referenciado 
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Rio de Janeiro Hospital dos Servidores 

do Estado. 
3 

Enfermaria Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital da Lagoa 
 

Suspensão de 

cirurgia. 

Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital Cardoso Fontes 
2 

Isolamento 

Pediátricos  

Porta Aberta 

Rio de Janeiro Hospital da Piedade 6 DIP Referenciado 

22 
Clínica 

Médica 

4 Tisiologia 

4 CTI 

Rio de Janeiro  Hospital da Criança 
 

Suspensão de 

cirurgia. 

Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital Municipal 

Francisco da Silva Telles 

(PAM Irajá) 

19 

10 – Pediatria 

9 – Clínica 

Méd 

Porta Aberta 

Rio de Janeiro Hospital Municipal 

Barata Ribeiro 
6 

Geriatria Referenciado 

Rio de Janeiro Hospital Municipal 

Rocha Maia  
4 

 Porta Aberta 

*Hospital Estadual Anchieta, diante da mudança para o Nível 02, passa a ser hospital de 

retaguarda para a região Metropolitana I, Serrana e Noroeste, via SER. 

 

Região Metropolitana 2 

Município Unidade Hospitalar Nº 

Leitos 

Caracterização 

do Leito 

Acesso 

Niterói 
Hospital Universitário 

Antônio Pedro 
4 

Isolamento 

Adulto 

Referenciado 

Niterói 
Instituto Estadual de Tórax 

Ary Parreira* 
16 

Enfermaria 

Adulto 

Referenciado 

São Gonçalo 
Hospital Estadual Prefeito 

João Batista Caffaro 
16 

Enfermaria 

Adulto 

Referenciado 

* Diante da mudança para o Nível 2, o Instituto Estadual de Tórax Ary Parreira passa a 

ser hospital de retaguarda para a região Metropolitana II e Baixada Litorânea, via SER. 
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Nível 3 (SITUAÇÃO DE RESPOSTA VIGENTE NO ESTADO) 

Nível 0 + 1 + 2 + instalação de hospital de campanha da SES, forças armadas, utilização 

de leitos em unidades especializadas com suspensão de cirurgias eletivas. 

 

 

 

Ações adicionais aos níveis 0, 1, 2 e 3 

Mapear locais para instalação de tendas e hospitais de Campanha 

Hospital de Campanha da SES 

Hospital de Campanha do Exército 

Hospital de Campanha da Aeronáutica 
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Secretaria de Estado de Saúde  

 

Rede assistencial Nível 3 

LEITOS COVID NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

METRO I 

MUNICÍPIO SES/FS ENF CTI 
ISO

L 

SOLICITA

ÇÃO KIT 

MS 

INAUGURA

ÇÃO 

TOT

AL 

DUQUE DE 

CAXIAS 
HEAPN 74 

   
20 DIAS 

 

DUQUE DE 

CAXIAS 
HOSP DE CAMPANHA - HEAPN 160 40 

  
30 DE ABRIL 

 

NOVA IGUAÇÚ 
HOSP DE CAMPANHA - 

AERÓDROMO 
160 40 

  
30 DE ABRIL 

 

NOVA IGUAÇÚ MODULAR - AERÓDROMO 270 30 
 

30 

CADA 

MODULO DE 

100 LEITOS 

SERÃO 

ENTREGUE: 

100 DIAS 30 

DE ABRIL, 

100 LEITOS 

EM 7 DE 

MAIO E 100 

LEITOS 15 

DE MAIO. 

 

RIO DE 

JANEIRO 
CÉREBRO 

 
44 

  

OPERANDO 

COM 44 

LEITOS 

COLPETOS 

DESDE 16 DE 

MARÇO 
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Secretaria de Estado de Saúde  

 

RIO DE 

JANEIRO 
ANCHIETA 

 
75 

 
4 7 DE ABRIL 

 

RIO DE 

JANEIRO 
IESS 

 
10 

 
1 

  

RIO DE 

JANEIRO 
HECC 18 

 
2 1 

  

RIO DE 

JANEIRO 
HOSP DE CAMPANHA - 

MARACANÃ 
320 80 

  
30 DE ABRIL 

 

RIO DE 

JANEIRO 
HOSP DE CAMPANHA - 

JACAREPAGUA 
160 40 

  
30 DE ABRIL 

 

RIO DE 

JANEIRO 
HOSP DE CAMPANHA - LEBLON 160 40 

  
30 DE ABRIL 

 

RIO DE 

JANEIRO 
HOSP DE CAMPANHA - GERICINÓ 

SEAP 
60 

  
5 

  

SÃO JOÃO DE 

MERITI 
HOSP EST DA MULHER 

HELONEIDA STUDART  
8 

 
1 30 DE ABRIL 

 

 
APOIO MUNICÍPIO 

      
RIO DE 

JANEIRO 
GAZOLA 211 58 

 
10 

  

JAPERI JAPERI 
 

50 
 

5 
  

SEROPÉDICA 
TRANSFORMAÇÃO DA SEDE DA 

SECRETARIA EM HOSPITAL  
40 

 
4 30 DE ABRIL 

 

 
UNIVERSITÁRIOS 

      
RIO DE 

JANEIRO 
FUNDÃO 15 35 

 
4 

  

RIO DE 

JANEIRO 
HUPE 20 100 

 
4 
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MUNICÍPIO 

      
DUQUE DE 

CAXIAS 
HOSPITAL SÃO JOSÉ 50 50 

    

 
FEDERAL 

      
RIO DE 

JANEIRO 
HOSP DE CAMPANHA - FIO CRUZ 

 
200 

    

RIO DE 

JANEIRO 
BONSUCESSO 50 50 

    

TOTAL METRO I 
  

1728 990 2 
  

2720 

METRO II 

 
SES/FS 

      
NITERÓI ARY PARREIRAS 8 10 

 
1 

  

NITERÓI AZEVEDO LIMA 
 

34 
 

3 
30 DIAS DE 

OBRA  

SÃO GONÇALO 
HOSP DE CAMPANHA - CLUBE 

MAUÁ 
160 40 

  
30 DE ABRIL 

 

 
APOIO MUNICÍPIO 

      
MARICÁ CHE GUEVARA 117 20 

 
10 20 DE ABRIL 

 
NITERÓI HOSPITAL OCEÂNICO 50 50 

 
2 

  
RIO BONITO HOSP DARCY VARGAS 

 
20 

 
2 

  

SÃO GONÇALO 
HOSPITAL MUNICIPAL LUIZ 

PALMIER 
50 50 

 
5 

  

SÃO GONÇALO 
HOSPITAL FRANCISCANO NOSSA 

SENHORA DA GRAÇA  
19 

 
2 

  

TOTAL METRO II 
  

385 243 
   

628 

CENTRO SUL 
 

SES 
      

PARACAMBI 
HOSP MUN DR ADALBERTO DA 

GRAÇA  
10 

 
1 

  

Anexo 805. Plano de Contingência SES/RJ - Corona Vírus (0021532646)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 199



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

 
VASSOURAS HU SEVERINO SOMBRA 

 
30 

 
3 

JÁ 

DISPONÍVEL  

TOTAL CS 
   

40 
   

40 

BAÍA DE ILHA GRANDE  
FILANTRÓPICO 

      
ANGRA SANTA CASA DE ANGRA 60 30 

  
15 DE MAIO 

 
TOTAL BIG 

  
60 30 

   
90 

MÉDIO PARAÍBA 

 
SES 

      
BARRA MANSA UPA 

 
16 

 
2 30 DE ABRIL 

 

VALENÇA HOSP ESCOLA DE VALENÇA 
 

15 
  

JÁ 

DISPONIVEL  

VOLTA 

REDONDA 
HOSP EST ZILDA ARNS 132 97 

 
15 

COLOCARE

MOS A 

PRINCIPIO 3 

KITS DO MS, 

MAS 

PEDIMOS 15 

 

TOTAL MP 
  

132 128 
   

260 

BAIXADA LITORÂNEA 

 
SES 

      

ARARUAMA 
HOSP ESTADUAL ROBERTO 

CHABO  
7 

 
1 

  

CASEMIRO DE 

ABREU 

HOSP DE CAMPANHA -  

ESTACIONAMENTO HOSP. 

REGIONAL GÉLIO ALVES DE 

FARIA 

80 20 
  

30 DE 

ABRIL  

 
APOIO MUNICÍPIO 

      
ARARUAMA HOSP MUN SÃO SILVESTRE 

 
10 

 
1 

  
ARARUAMA HOSP MUN SÃO VICENTE 

 
10 

 
1 

  
TOTAL BL 

  
80 47 

   
127 
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Secretaria de Estado de Saúde  

 

NORTE 

 
SES 

      

CAMPOS 
HOSP DE CAMPANHA - AV. VINTE 

E OITO DE MARÇO, 647 
80 20 

  
30 DE ABRIL 

 

 
APOIO MUNICÍPIO 

      
CAMPOS SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

 
76 

 
8 

  
CONCEIÇÃO DE 

MACABU   
20 

 
2 

  

SÃO FIDELIS 
HOSP FILANTRÓPICA ARMANDO 

VIDAL  
26 

 
3 

  
SÃO JOÃO DA 

BARRA 
CENTRO DE EMERGÊNCIA 24 10 

 
3 

  

QUISSAMÃ 
HOSP MUN MARIA MARIANA DE 

JESUS 
14 12 

 
1 

  

TOTAL NORTE 
  

118 164 
   

282 

NOROESTE 
 

SES 
      

BOM JESUS DE 

ITABAPOANA 
HOSP SÃO VICENTE DE PAULO 40 12 

 
4 

  

TOTAL NOROESTE 
  

40 12 
   

52 

SERRANA 

 
APOIO MUNICÍPIO 

      

CANTAGALO 
SANTA CASA DE CARIDADE DE 

CANTAGALO  
20 

 
2 

  

CORDEIRO HOSP MUN DE CORDEIRO 
 

12 
 

1 
  

GUAPIMIRIM 
  

36 
 

3 
  

PETRÓPOLIS 
HOSP MUN DR NELSON DE SÁ 

EARP 
44 16 

 
3 

  

 

SÃO SEBASTIÃO 

DO ALTO   
20 

 
2 
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Secretaria de Estado de Saúde  

 

TOTAL SERRANA 
  

44 104 
   

148 

TOTAL GERAL DE 

LEITOS COVID   
2305 1431 2 150 

 
4347 
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Fluxo Assistencial para Privados de Liberdade oriundos do exterior 

Para conduzir indivíduos privados de liberdade, oriundos de outros 

países ou estados, que cheguem por portos ou aeroportos e que se 

enquadrem na definição de casos suspeito, segue o fluxo. 

 Paciente será conduzido pelo agente público de segurança para o 

Hospital Estadual Getúlio Vargas, definido como referência, para 

avaliação, notificação e coleta de material; 

 Se o paciente não requerer internação hospitalar, será conduzido para 

isolamento na Unidade Prisional José Frederico Marques (1 cela 

solitária para cada sexo); 

 Se resultado for positivo para COVID-19 e apresentar quadro 

clinicamente estável, aguardar período de quarentena, para posterior 

encaminhamento ao presídio de destino; 

 Se necessário internação, encaminhar para leito via sistema de 

regulação estadual. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Protocolo Assistencial 

Seguir recomendações constantes no Protocolo de Manejo Clínico para o Novo 

Coronavírus (2019-nCoV) no Ministério da Saúde disponível em 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/11/protocolo-manejo-

coronavirus.pdf.  

Os casos graves serão encaminhados para os hospitais de Referência para 

Isolamento e tratamento. Os casos leves serão acompanhados pela Atenção Primária 

em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução domiciliar. 

 

Setores responsáveis pela elaboração do plano 

 Gabinete do Secretário 

o Assessoria de Gestão 

o Assessoria de Regionalização 

 Subsecretaria de Vigilância em Saúde 

o Superintendência de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

o Coordenação de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde 

o Coordenação Estadual de Controle de Infecção Hospitalar 

 Subsecretaria de Gestão e Atenção Integral à Saúde 

o Superintendência de Atenção Primária à Saúde 

o Superintendência de Unidades Próprias e Pré Hospitalares 

o Superintendência de Regulação 

o Superintendência de Atenção Especializada, Controle e Avaliação 

o Superintendência de Monitoramento e Qualidade 

 Secretaria de Estado de Defesa Civil 

 Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

 Conselho de Secretários Municipais de Saúde 

 Núcleo dos Hospitais Federais do Rio de Janeiro 

 Fundação Oswaldo Cruz 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde  

 

Fluxo Assistencial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para mais informações sobre o fluxo assistencial, verificar a NOTA TÉCNICA 

CONJUNTA – SVS/SUBGAIS/SES-RJ Nº 05/2020 - FLUXO ASSISTENCIAL 

CORONAVÍRUS, qual segue anexa a este Plano ou através do link: 

https://www.saude.rj.gov.br/comum/code/MostrarArquivo.php?C=MjkwNDg%2C  

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2020. 

 

Edmar José Alves dos Santos 

Secretário de Estado de Saúde 

Id nº 324525-5      

 

Caso Suspeito de COVID-2019 

Avaliação Clínico Laboratorial. Sinais de Gravidade? 

Indicação de Internação Hospitalar? 

Não Sim 

Isolamento em domicílio. 

Acompanhamento pelas equipes de 

atenção primária. 

Acionar CIEVS SES-RJ (Nível 0) ou 

Regulação Estadual/Municipal (RJ) 

(Níveis I, II e III) 

Notificar imediatamente CIEVS SES-RJ ou CIEVS SMS-RJ 
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RESOLUÇÃO SES Nº 1996 DE 13 DE MARÇO DE 2020 

SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS NOS HOSPITAIS GERAIS PÚBLICOS E 

UNIVERSITÁRIOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 

Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

- que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 

para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e 

restritas aos riscos; 

- que esse evento está sendo observado em outros países do continente americano e que a 

investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de competência da 

vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

- a declaração do Ministério da Saúde da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), por 

meio da Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

- que a Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações de Emergências em 

Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à 

emergência no âmbito nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em 

Saúde (SVS/MS) a gestão do COE-nCoV, a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição 

Federal, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde- SUS; 

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS; e 

- que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 

de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam suspensos todos os procedimentos cirúrgicos eletivos nos hospitais gerais 

públicos e universitários, com exceção das cirurgias oncológicas e cardiovasculares, no Estado 

do Rio de Janeiro, por tempo indeterminado. 

Art. 2º - Nos Hospitais gerais públicos e universitários no Estado do Rio de Janeiro só realizarão 

procedimentos cirúrgicos de Urgência e Emergência. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 13 de março de 2020 

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

Secretário de Estado de Saúde 
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